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SANTII ANTONIO UÜ LESTE
C-ontinuidace do progresso' de mãos dadas com o povo!

Gêstãô 202112024

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 025/2022

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação para a

aquisição de microcomputadores pera atender as necessidâdes das Secretâriâs Municipais'

,oii.itu*o, a Vossa Senhoria, atravê. do Departamento de Contabilidade' informação através de

certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) oÍçamentária(s) que ocorrerá(ao)

a(s) possíveis despesa(s,r correspondente (s) à referida solicitação

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de março de 2022

JOSE ÂRIMATEIA ALVES
:,REFEMO

'-
a1D--



PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02512022

DA. SECRETANA DE FINÀNÇAS
AO. GABINETE DO PRI]FEITO

E)O\,{O. SENHOR PREFEITO'

'..v1§À[
tus,{. ^J
Lnuc--§-ü-

Antônio do Leste - MT, 09 de mwço de 2022

SANTO ANTONIO 1IÜ LESTE
c-ontiÀriaáa. do progresso' de mãos dadas com o povo!

G()VERNO MUT.IICIPA

Gêstão 2O27l20 24

objetivando atender à solicitação do Exmo. Seúor Prefeito' onde nos soticita disponibilidade

ftnanceiraparaaquisiçãodemicrocomputadorespara.atenderasnecessidadesdâsSecretariâ§
ü"rr.p"ll, ànià.." .oti"itui;;; ;Ã; de. referência em anexo' informo que existe rubrica

oriurn.,i".iu . encamiúo para que efetue os trâmites necessários'

DA ULO CORRElA DA SILVA
MUN1CIPAL DE ECO}.-OM[A E Ft'\-'AliçA's

POR',f.{RIA \'.004 2021 DII01 t0v202l

at,..)-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 3620001-90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 01 DE .IANEIRO DE 202l.

JOSE ÂRIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pret'eito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIÀ DA SILVA, para rÊsponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS des',a Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Deter,rrinar .: Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tomg as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Ârtigo 3" - Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua

publicaçào.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRÀ-SE,

CABINETE DO PREF§ITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ÂRIilIA IRÁ ALVII-S
PREFEI UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo 4" - Revogam --se as disposições em contrário.
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4 dê Janeto dr 202t . Jdnd Oí.id Et 6Í!c0 do, Uud{iCB lfo É§tdro ê Írlato GÍ066o . ÂNO XM I N' 3.638

i) Fdocófia de Caítàrâ dr Traàrúo ê corp.oyánte de irÉírÉo no plsi
PASÉPi

i) Foroc4úa bgilrd da CNH se íor o caso;

t) Coíçrlvâitê dê exaíi€ de saúde ffsicâ ê íleíltat (êxar,|e írÉico, ,tê.
ce§sário ao doEempêrüo dâ6 funçÕes iíeaênto! ao câÍgo pÍÊtêítdido;

l) DedâraÉo nqativa de aorrr&çeo .k aargo Fjblbg ou de co.diçõ68
dâ 8qlft.{8qáo arnp.rãda pera Co.§titui.;à! Fêd€r8l;

,r) DêddôÉo dê .Ég €slrí o,lryÉrúo saTáo po. ihidüÉi.râ(rê. speceds
por qudque. ágão gblico €rw êÍÍidade da e.êi. frdêr61. eslsdud ê/dl
ítrr*i@ (d€.b.ado pdo pÍógio eÍdidqto ê co.ri ltÍna Íecorttec*rs);

o) Hãr4o, í!a p.óp.io Ê-trtlo. de nào teÍ sido deíriitido do serüço FJ-
blico po. maiivo,r8to. oU de írào teí siío exoneíado â beín do !êíviçô pu-
b{ico, ms úliÍI}6 05 (.inco) an6-

o) Oeda.aÉo dê 8.írs:

p, CoíÍpaoy!ÍrE de ffir.8 & cor*., arn agênde bancáÍir rÉ $rC a PÍF
íêiara de Sarilo Arno.{o do L!!te mrrÉm convênio pâ-e ílcebtnríio dê
crêditG sâhri6ir; ê

d Nào Regisüãr antlcedcrnB cÍimiíLal! Gt csta aê6pdtdeído pclo6 .íi-
ít€s @a*a: O Patim&tio. Âúránirfraçáo. Fé Ptibfica . ot ooAà-lrEs ê os FÊ
visto6 na lêl nó 1 .3113 d€ 23rt8l2m6 íraíco dê a.noaDecêntí:s). comgrova-
do afStÉ3 de Ceílid5ô Ciül e Cnmiflel.

4 Odros doorrE 6 q!ê a ÂdÍBnislraÉo r.rgâr ner6sáíio:

PREFEIÍUFJ/RECUR§OS HUXÂNCS
Eonal oE coxvocÁÇÁo N. oo1,zo21

A PÍereiüJÍÉ Mt,licipd de Saito AÍto.rio do L6te - Ml. por irdeÍínédg &
seu ÍtpÉser ante Lgar. SÍ. JOSE ÂRIMAÍE|A V|EIRA ALVES - Prêr*
to Mu.idd, COIIV@A oG (â) candirst€ (.) rdacirrad8 la) no anexo
Idestà Edit.l, .pÍovado! (a) no PÍocalsa Sclglit o SiÍrdiÍrca.ío n' m,a/
mzo, rc,y'Izeóo üí O7n7D020. terdo o rêsdtâalo sit o hotmlógado êan 2A
072020, para cornpareceíem nesla COOR'EIÂOORIÀ OE RÉcUÉOa
HUIAIG de§â PíeÊitura. n prazo de .ta Oa (qo.tp) dl8 noa horáÍi-

6 de expedier*e (07h ár 13h). írníii.ro€ ê lodos os doqlrÍrÍ{os co.Eldr-
le5 no mesÍÍro iteín do Eú'td c ídraionsdo no Àiero ll deôlê edital, pa'.
loÍâacrn polcê êfi !€a.É írarêtlrrr4 cargq.

Será cú3íar.,ro dc.i.l€nrâ a. po.lanto elrrnado do p.ocearo Bdêlirro

siÍndifcádo. o(§) c8ndklato(§) cont!oãdo(6) quê nào co.np6re.êí (e.r) até

a daL egtbdecdâ e mrrúo do3 {,oqrrEítos ex€idos, podeído a Prê
,eituri MuíÍdpsl dê Sanlo Ântoíno do Llate - MT conv@a ,(r) o{s) prôxF

mo(s) caxldÊlo{r) 3provado3, obêdecide rll6cârrErle a ,ydern de da!-
siicâÉo.

Mãro.t. iníoÍnaçôês podêíão seÍ úidas itrlto á Coo.d-..radoaíá dê Recrr-
sos Humenog tl-§e Píêíaituíe em hoíáaro aL êxpêdiente.

GabiEre do ffio Muntcioal de SaÍ{o Âr{oaio do Lesle. ao 01 dia do
mê8 de Janeiro de 2021.

JGE ARI ÂÍElA \rlElR AIVES P'lírib lúrbb.i
ÁNEXO I

axExo §

Do EanÍÀL D€ coÍ{vocaçÂo rF ar/2oar .

1 - Para lqnâr pGse. o caidiclato deleíá epÍrcentar doarrÍneittçao (oíl
ginal oü rotocóíiá arrteôücaarê) qtÉ coípíole

a) Coítrp.ovaíüa dê Éscolsádãder?r§e$ri3ilos exiskt@ pára o cargo,

rye8êírtado em vla orEind e tolocopâ ou úírô areíltâdo êrn carlório;

ll' :ÍEClllCO EL Él.ÍElIÂGEL
01:LEONIR MACEDO DE SOUZA

drariomúniopãl-oíg/mtíamm . ú!w.amm.or§.br 312 Asenaío D€itiálínênte

b, ConpÍovsnê (b Re3bêioa

c) FeoóÉÉ Eglvd ds Ceítdáo dê N6ciÍrl.írto o.r Cr§![nenb.

dl Fotocófiâ da CoÍtdào de Nascimcitô dos ííhoc mêíorês (,ê Í8 ônG e
Cartêra de vacha dos Í&io3 atÊ 05 gno3 dê ilad6 (sê hor Ér);

ô! CPF doô dhos caso hüver

0 FotooóíÍa do ÍtJo dê eleitoÍ e Ceílidão qre coíÍçrc\re ÍÉo leÍ 3úia,o
pt iÉo pdílica -.êfidáo oÍigmat emitid. pde rulliça elcitral:

O FlbêóÍÀ do C2íi6câdo de Rêsêír.rÊta. p.r. os candklrtos .,o sero
masâüno:

h) Fotocópia do RG ê CPF do cândk ato e do côítiogê (s€ casado);

il Êd!óÍra de CstêiÍa de Trab6ülo e io.rD.qEnle {rê in6ar*ro .}o pls,
PÂSEP;

D Foto.óíra leglv€, da CN!- se Íoí o côo:

t) Cdrl9aoi,aric de exarr de saúde ffsta e Ína.rd {erarÍE n|é6€o) nê,
celsáio 9o dEcínpenho d5s funçôês iiêaeíies ao càrgo F{aterÉido;

l) OÊcLr.Éo ncoárva ê a.rÍÍdaÉo de c.Ígo Fi{rico or dc coíÉiçh
da rârnulâÉo aôpârada pêlâ ConBmliçáo Fêderd:

ú) Oed{êçào de não cdaí cr]nTnndo 3drçáo poa iaúÍroíÉiradê, edicãda
p« q.jahuer órgáo prlüko e./ou erÍidede da eaíeê íedêrsl, elraduâl €ro!
Írudqrat (dêdaÍ8do paro paópíio caídidrto ê co.n k'nâ íêcdltÉctds);

Ír) DédaráÉo. de Fôprio lxrniú dê oâo teí sÀro dêírüldo do sêÍviço pai
Uico por maivo justo, or dê rÉo leÍ stdo erorleraclo e bcm do ssviço Br
úitô, noa ú[itnos 05 (cinco) ano§.

o) OedaÍeÉo de 8êÍ6:

pl Co.nÍrovâÍ{e dê S€Ínra de .aítâ. em agêflcia banráía nâ quâl r PÍe-
lbtlrr'a de Santo Antoi)io (to Lesie manlém convêrio para íecêtidtento de
qédilor sakir§: e

q) Não Regisfaí ântec4d"iles cÍiminâi6 oú êsiú Íespond€fldo pdos cri-
Íllcr cqta: o PatÍinÉoio. ÂarDtn§râÉo, Fé PtSrka, 06 c6àmês e 6 pr+
v+ío. nâ Ld nô 1 .3,a3 d. 2308Y2006 (lrafco úe entorpêo8Í{e8). coínpÍora-
do !ü'a!és dê Ceíüdo Civil e Cnmiôal.

4 O,&08 doarÍnêttrs qúe ? Adminislrâçáo iügar nêcea!ár6:

PREFEÍÍURA'RECURSOS HUXÂt'OS
PORÍÀR|A x.. 00,1/?021.

DEr §í t E J trÉRO OE m21.

JOSE 
^RIU 

TEIA UE R ALvÉ§, P.eêilo Munidpal de Srrdo Anlorno

rÍo Lêale. E§laCo aÍê Mato riros§o. no i§o dê süas atrit*rçõea hga6.

REsôlVE:

Artho t'- liCirE,Â o Sr'. OAVIO PÀULO CORRETA D SLVÀ. para res-
po.úê. pelo caÍgo dê SÊCRÊlr§lC DE ECO OMIA É FINANçÁS de§a
Prêhitrrá. .arúorme Ler lrunicrpal n' E08/2020 Íre 13 de ordr$ío 2020.

Ardgo ? - Dôt€Íminar a Sêcrelam Múliipal de Âdminist-aÉo e Planêja-

trr€fllo q[E ldrE âs pÍovidênoas necÊsaâdas prra a ercq4âo alê§ta poÊ

larb.

Arügo 3'- Esta Poíarie entaa êÍn Ígoi nâ dala dr suâ puãiraç&.

À,dgo a' - Revog?m - se 3s úspÀsiçõê6 ê,Ír colrfáÍio.

REGIITRA€E

PUBt,,CA.§E

CUIPRA§E,

êABS{ETE DO PRÊFEÍTO

Ê* o,t Ir€ JÀI{ERO OE 202J

JO§E ARITATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IIUXEIPAT

..

I
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4 de Janero dê 2m1 ' Jo.nal Cficid ElárÉnico do6 llàÍicjph6 do Eàiâdô lc Uâro Gro.so . ÂíO XU I N. 3.6&!

Regrstrada ns sê(,álriâ de ÁdministreÉo e ptarejaríEnto e pdcllcrdô
poa aÍxaçâo ãn load óc costume, coííoÍnr nâ legislaÉo em rigo..

PREFE]IUR^/RECURSOS HUMAI{OS
PORÍARiÀ N.. 003t2021.

DE; 0t OÊ JA!|EIRO OE 202í .

JOSE 
^ftIAtElÁ, 

\rÉk^ ALVES, PÊteiro M!nicb., de Srrto Att .ro
do trslê, Éatâdo de Mío Grdsso. no uBo ate sues at4bu,çaeô lêgás.

RESOLVE;

Ân;go ,' - NOlrElA o S/. EOER LUIZ DE CASÍRO. Dâre Í,9poodeí peto
CâTSO dE SECRETÂRIO DÉ AGRICULTURA TURIS C E NC.IO AMSIEI*
TE dãta PÍdeíuÍa. coíÍorme Lei Municjprl no 808r202i, re 13 dê oiÁubo
2020.

Arligo P. DêteÍmi.ar a SêaJetaÍia Munirjpal de Ad.n;nislrrcão e PiarlêÉ-
rflenlo qrre l(,ne a§ prc9ia,ênàa! nêc$aána! para a êrêqrçào rêsts por-

tada

Aíigo 3' . E3ta Poítaria enlra ern ügor ne deta de 3uâ publieaçâo.

Aílgô 4' . Relogsrh - sê 8s dispoêiçôês eú côntÍáÍio.

REGISTRA§E

PUBLICÁ§E

CUIPRA§Ê.

GASIXEÍÊ OO PREFE'TO

Elú: 0l OE JÂNElRo OÊ 2ü2í

JOAE ARItrATEIA VIE|RA ATVES PRÊFÉÍIO f,UÍ{ICIPAL

RêgÉtrada na secíetaíla de Adúnistaaçâo e PlaÍlelanEnto e Prrricaare
poÍ aíüa{áo em local de co6iúrle. eoníoÍme nr legrdaçáo êm úgor.

I JOSE AfiII IE1A vlElRA ALVES, prereito Munidpãt de Santo Artonto
do Lsle. Es(ado dê Malo Grosso. no uso dê suó âtnhÉçóês lêgai!.

REIOLVe

: Arfigo í'. NOflElA o Sf. f,ÂRCOS DA SILVA ALVES. parà rêspon&r
i pêlo câÍgo dê SECRETÁR|O DE SAúDE desta preíeiirra. coírIoíne o Lei

; Muniopd n' 80812020 õê í3 de out!àro 2020.

j Artgo ? - Deteírrine ô S€cÍetans Municrgrü (b À&niírsk-âÉo e PlanêirF
Íherto que toÍne as poúdéhoas necêssáaias p3râ a ereqrÉô daêlã por-
laia.

Anigo 3' - Éata Poítaís er Ía en! vijloÍ na Oata ate sua p(ôlÉÉo.

Ârligo 4' . P.el,ogam - 3e as disposiçóes eín cofitráíio.

REG§TRA§E

PUBI,ICA€E

CUXPRÂ.SE.

GABSIETE DO PREFEI?O

E* Oí Í'E JANÊIRO DE 2'Tí

JOSE ANNAÍÉ|A YIãiÀ AIVÊS PREFÊITO UT§CPAL

Rsgista!í3 ru glarcâna {t€ AdmanaslÍrçào a FlaÍÉiâmc,ito ê Publicada
pq aá:açáo em |ocá de cosiume coifoímê na legiarâÉo em vbo.-

PREFEM',iÀ'RECURSOS HUIIÂIIO§
PORTÀüÀ tlo. ml:r02t.

DE:0Í OE JAa{Rm DE iú21.

JO§E ABI TEfA V|ERA A!VE9, Preêitô Mrflicipal de Sarto ,.1ntoôio

do L€stê. Ésl3do dê l,láro Grosso. no uio aL suás {nxrçaes firgai5.

RÊSOLVÊ;

Anblo f - NOIIEI.A a §'. Cr rl»l-El{E OIIVEkA SÀNTOS. psa 16..
pondeÍ pelo cârgo de SEcRETÁRlo oE EDUcAçiio Ê CUL''URA de§is
PreteilúÍa, csforÍE Lêr Uuraopal n'8Oar2O2O dê 13 dê oúLüro 2020.

Arrigo ? - 0.8 Í*naí a Secreirriâ Mun*rp.l dê ÂáÍirislrêÉo ê PLneÊ
mênlo q.e toarc a§ providência! rÉcessária3 pâra a exedJção de§tà p3..

lâriâ.

Aíilo 3P - Esla Poíana eírúa êrn úgoí na dâte de sua pLolicqâo.

Artigo 4. - Revogâr - §e as ó3posiçô6 em contráno.

REGISTPÂ§É

PUBUCÀ§Ê

CUTPRA§E,

GÂBIIETE !'O PREFBÍO

E* OI OE JÁTRRO DE 2O4t

JOSE ARITATE!À VIEIRÂ ATVE§ PREF!'TO UXICPAL

Regklrâatâ nâ secÍêtarie dê ÂdÍnnistÍação ê Planejam.'io e Publicâda i JO§E ARIIIÂTEIÂ VlEl§Â ALVES, Prefeilo MuÍúcjpâl de Sânto Antonio
po. aíuação ern hcal dê cosarírle. cfiíoarrÊ na lesblaçào el:: :/rgoi ! do L6te. Eslado ia lrato Gaos:,:. no uso dê surs áÍihriçüê5 Egai!.

RÊS'LVE:

I JO§É ARflAÍEIA VIÉIRÂ ALYES PREFÊÍÍO XUIIICIPAL

i n.6.srr*a na secraâíia clÉ Á:lminrstráÉo ê HrÍlêiáÍiêôto e Publicada
i po. áxaçâo eÍÍ locel dê coituÍ.:. cónío.mc oa legirfaçáo êín vdoí.

PRÉFEÍTtIRÂ,RECURSOS HUIAIIOS
POIÍÂRtrÀ .. qE/202í.

DE:4í OE J^nElRO Oli 202í

;ÍrEsoLvE;

; Aíigo l'. NOMEIÀ o L EDEUAR IE}IEGÂSS|. para ÍespoÍúeí pelo

I caÍgo dê sEcFiETARto LL VrAÇÂO, OBRÂS É SERVIÇOS RTBUCOS

i desta eree,nra, coÍtÍomre Le| r unrcipat n" 8082020 de '13 dê qrt b.o

: zt2o.

i Ârlgú ,p - Dêlê.dnàr â SêcÍelâna Múnklpal de Ádrnhbt"ado e Plsn.ia-
; ÍÍÉrÍo que tome ô6 píovi(llnciãs ncca3iárÉ3 pâí'a 8 etráçáo desta po.-
I tsÍlâ.

PREFEITURAJAECURSOS HUflAXOS
POaÍARIA Í{.. OO!í:m21.

DÊ: 8í DE JAIEIRO DE 2021.

JO§E A IATEIA VIEIRA ALVES, PíeGdo lrunicjgai de SâÍ{o Àitonio
do Lêste, Esledô dc Mato Gíoss.i no uso de súas aaibuiçôes legais.

AÍügo f - Estâ Portaria er*€ cm úgoí na dalia dc sua públicação

Âatigo a' - qêvc3ám - !3 as dísposiçóes em conhio.

RE§ATRÂsE

Pt auc §É
cuFal§E.
GAEINÊTE DÔ PREFENO

Ef,:01 DE JAIÉIRO DÉ?rl2t

PRÊFÊ'IURÀ/RÊCURAOS HUIIÂt{Ô§
P(nrAft r.. m1r202t.

DE: 0t DE JAIEIRO OE 2021

Árllgo 1' - NOIIEÁ ô Sf- ROSANI ErAGASSI ALVES. para ÍespoÍrdêí
pêb câígo dê sEcREÍAito c,5 AssrsrÊNclA E Açrô socrÂL dêsrâ

l:,rdrrÍâ. coní(;íle Là ?Juriopâl n'808/2020 de 13 dê o{Jtubto 2020.

dlanoma,Íriopal.orglmuâmín .,{wü.3nm.oÍg.br As§nado DígnakneíÍe



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A".367 - Jd. Santa lnês

04.217.362t0001-90 Exercício

Emissáo

2022

09t03t2022

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

r.M§ÀT
rts ?ü

ruE-§,!--

Page 1

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeilo

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :594
Órgão :02 PODER EXECUIVO

UNidAdC :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICÜ:

FUN*o'15 Urbanismo ii,r

SUBFUNSo :452 Serviços Urbanos
pR6GRAMA :5011 GES;ÃO DE VIAéO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS:-

;il
PROIETO ATIVIDADE : 1040 Aquisição de Moveis e Equipamentos

ELEM ENTO i 4.4.90.52.00 EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMAN E NTE

Fonte de Recursos : 1.1.5QO

Fonte Descricão: R

,,.-r

Saldo Orçamentário : 50.000,00

on n
\',iha5

cRc.MT 0C7622/00s
CPf: 378.266 461-20

Atenciosamente,

Coord ade
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 - Jd. Santa lnês

04.217.3620001-90 Exetcíciot 2022

Emissão: 09/03/2022

Prezado(a) Senhor(a):

itB--§r-

Pagê 1

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 511
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade:0TSECRETARIAMUNICIPALDEASSISTENCIASocIAL
FUNÇÃo ' 08 Assistência Social (.

SUBFUNÇÃO : 2214 Assistência Comunitária

PROGRAMA :5009 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ::
p RoJ Ero 

iH; gtff 
; i'; í# ff Êt ffi ,H[i]3 §H;,ffiT,T,II o, * *o *. *,,''

Fonte de Recursos : 1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 30.000,00

Izaia
cRc T 0076 2ieos

Atenciosamente,

Coord

CPF : 378.26., .461-2O

§e

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

.t

'é' &sifidL



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A",367 - Jd. Santa Inês

04.217.362/0001-90 Éxetcíçio. 2022

Emissâo: 09/03/2022

Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

r.l/l.S.rLl
F{S al
ruB §iJ

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

O Saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 103
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidãdC :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

FUN6o'04 Administração

SUBFUNéo : 123 Administração Financeira

PROGRAMA : 5OO5 GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTARIA

PROJETO ATIVIDADE : 1011 Aquisicao de Moveis e Equipamentos

ELEMENTO i 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recurcos : 1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 20.000,00

na
zaw
cRc- o07622100s

Atenciosamente,

Coorde

CPr: 378.266_461-20

de
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Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362,0001-90 Exercício

Emissão

2022

0910312022 Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeil-r:

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Código da Ficha :683
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdE : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIE!\II;:

FUNÇÃO '20 Agricultura tii
SUBFUNSO : 601 Promoção da Produção vegetal 

i r

PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENI.:

PROJETO AIVIDADE : 1062 Aquisição de Móveis e Equipamentos

ELEMENTo : 4.4.90'52.o0EQUIPAMENToS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : 1.1.5QO

Fonte Descricão: R

" l'i i:

Saldo OrÇamentário : 30'000,00
: I 

-l'i.

n
Izcía

Atenciosamente,

Coord a e

F.ra.s.A"t
F{stt..9
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :733
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :11 SECREIARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

FUNÇÃO :27 DesPorto e Lazer

SUBFUNÉO : 812 Desporto Comunitário

PROGRAMA :5013 GESTÃO DE DESPORTO E LAZER

PROJETO ATIVIDADE : 1068 Aquisição de Móveis e Equipamentos

ELEM ENTO : 4.4.90.52.00 EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : 1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 20.000,00

n

rl

fiiívt

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20

ade

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'Â".367 - Jd. Santa lnês

04.217 .362tOOOj -90 Exerclcio: 2022

Emissão: 09/03/2022

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A',367 - Jd. Santa lnês
A4.217 .36210001-90 Exerciclo: 2022

Emissâo: 09/03/2022

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública,

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Page 1

54
02 PODER EXECUTIVO
03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO

04 Administração i,,
122 Administração Geral

5OO4 GESIÃO OÉ NPOTO ADMINISTRANVO :I

::
1008 Aquisicao de Moveis e Equipamentos

4,4,9O,'Z,OOEQUI PAM ENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

1.1.sQO

R

fo

Código da Ficha :

órgão :

Unidade :

FUltÇÃo :

SUBFUNSO:
PROGRAMA :

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

!, Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

Saldo OrÇamentário : 50.000,00

C.MT 6?2/ :

Atenciosamente,

Coo,ilr o

Pt: 378 66 -461-Ztl

e

,I

[aÍula



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês

04.217 .362!0001-90 ÉxeÍcicio: 2022

Emissão: 09/03/2022

rut-§J4____

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :

Órgão :

Unidade :

FUNÇÃO :

SUBFUNSO:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO:
\- Fonte de Recursos:

Fonte Descricão:

L26
02 PODER EXECUTIVO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde
722 Administração Geral :

5016 GESTÃO DA SAUDE COM QUALIDADE ;

1120 Aquisição de bens moveis , utens. equip. da Secretafi

4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.1.sqo002000
R

i

aGc

Saldo OrÇamentário : 50.000,00

l: Ll(

zúu,
cRc-

[4
097É22 05

Atenciosamente,

Coord

CPt i 378.265.461-:0

r.$.4ÀlRstrll_
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Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :362
Órgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUN6o : 12 Educação ir,
SUBFUNSO : 122 Administração Geral :,

PROGRAMA:5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CULTURA :'
PROJETO ATIVIDADE : 1020 Aquisição de Equip. e moveis para a Secretaria de Edüca;l

ELEM ENTO i 4.4.90.52.00 EQUI PAM ENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

Fonte de Recursos : 2.1.5QO001000
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 20'000,00

l-r;r

â

Atenciosamente,

Coord

CP!: 378.25! 4c1-20

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
04.217.3620001-90 Exetçíçio 2022

Emissão: 09/03/2022

\1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025/2022

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO. SETORDE COMPRAS

PREZADO.

JOSE ARIMATEIA

Autorizo a abertura de procedimento administrativo de adesão a ata de registro de preços no'

o51l2O21do pregão eletrônico i'. osqtzozt - Prefeitura Municipal de comodoro/MT. para a aquisição

de microcomputâdores pârâ âtender as necessidades das secretarias Municipais, conforme

soticitação e termo de refeéncia em anexo, encaminho a €ste setor paÍa que realize a cotação de preços

de meróado, bem como os preços praticados por órgãos públicos.

F.U.tÀt
F§ 1Y

rUBs{--

Santo Antônio do Leste - MT, I 1 de março de 2022

ALVES

?^-# SANTO ANTONIO OT} LESTE
C-ontinuidad- do progrêsso' de rnãos dadas corn o pÕvo!

GOVERNO MTJNICIPAL

Gestãô 2íJ2112O24

PREFEITO

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnêg

CNPJ : 04.217.362/0001'90

Solicitação de Materiais 
' 
Serviços

Responsável

NILSON BARBOSA DA SILVA

^o 
GERADA PAI(A corAÇÃo DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Página 1

Data

0910312022Requisição

oo548122
Descriçáo

SOLICITAÇ

PodeÍ

órgão

SeioÍ Solicit6nte

Centro de Custo

Placa

t.)ODER EXECU'TIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

(]ABINETE Dl\ SEC [{UN EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Obsorvagão
soLlclTAÇÔES
00547122
00540t22
00541122
oa542122
.:t'\46t22
0a545122
00544122
00543122 Unidâde Qtde Qtde Rec. C. Custo

ObseNação
Item Cód. PÍoduto cód TCÉ DescriÇáo do Produto

l)es(;li!i ! ' Detalhada do Pro

1 oo'|.034.38ai 00020732

ÚÊt!,:rn MlNttt'itl s,z oHz UNID 18 0 1?

,ril/\ l)i, -' r\(lll)ADl r

, r u, COM col'] r . . .r rrr. lN I ERNI ,.I
)Vl l) l^ r(4K@

EDDR4A' , ,, DISCO Rl(.,i,
, r\l.r/\ I | (" I rsoIrBP/S l'l Fr

,, . í]LEGAO, .,'iiADAS-VG;
' .r., r1A DE 35f ' rl\1 ALIÍ\,lENT/.

. loRt S [ ..,,.[CIORt';
.. \,4iNl[,lo .. -.jl!l No l\4lN:" '

r-iu'1.0E30

t1

,t )Ll !A MINIMA 3,2 GI1'
I.;APACIDADE 12 .JB
\O Ol: INTERNE"I :'I.!

)Mr 2.1 (4K @ 60 HZ),
32G8. Dlsco Rl( í)
1A E3sOMBP/S FI 1R

EN IRADAS VG/\ rlD
, CO[.í ALIMENTAÇA
1 CONECÍOR PRIN

11

00020732 ['' ,^'T'CO[IPUTADOÔ ÔÔ^4FII FTO - PR

r,lTfl URA 64 E, SACIIE TOTAI- , rúti ()()M VIDE, , i l.IrAl)O I ll'r

' .1)Í NCIA I
,. .li r nl}CA l\rlÃE - I :r 3 C. COM CONI

a:' r.lL,r FORMATO Gir ,\ BY'IE 10/100/'l0iw COM SAIDA DE\i r,rF-o lX D - SUB (

( '\4 \or\4lNlNO 4 F', r 

^:i 
SATAS 6 G' 4 SL,OTS I

T2OORPM CO 'i"I MB DE BUF ,IAP/íJ PARA LEI

t
I
"J

t,r
E

vL /9. 1X DVI - D, 1X rl

r DJ: 1TB VEI..OCI;' r i)r I i
A jHAVAÇÁO MOh i.) ll:[)Vt
Í\I I I'ONTE DE ALI RA COMPU I /. DOR COMPOTÊN( /\ À/liNlMA DE 350

? oo1.o34.l'ii

o DF 110/220 NO Í, r\ i rr) MrlNlN4() 2 ca'1.1Ê CTÔRES SATA , ]|,

UNID 19 0

(

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A",367 -Jd' Santa lnês

CNPJ: 04'217'362'í0001-90

3 0o'1.034.380 00020732

45 NO FORMATO GIGA BYTE 1 o/',100/1000, colvl SAIDA DEVIDEOlXD-St' B (VG

(

W Pàgina 2

Solicitação dê MateÍiais 
' 
Serviços

1 CONECTORI2 V DE 4 PINOS, GABINETE ' MID TOWER COM NO MINIMO 1 BAIA'COM NO MINIMO

CIPAL DE 24 PINOS ,

1 USB 1.0 E 3.0
SADOR COM NO MlNl[/]o 6E 12 THREADS REOUÊNCN MININ4A 3 2 GHZ,

MICROOOtvIt']UTA DOR COMPLETO ' PROCES
TIPO DAMCMÔRIA . DDR4 CAPACIDADE 12 GB

ARQUITE] I]RA 64 gttS. CACHE tOtnL, tZ N'lA COM VIDEO INTEGRADO

DE NO MiNli/lo2 ô66 MHZ' P i-Ãca uÁe - ouarRo PonrASUSB3O COMC óNExÁo DE TNTERNET RJ

UNID 17 0 2

A), 1X DVI - D, 1X HDM| 2.1 (4K @ 60 Hz),

cot\4 Nol"tlNlNO 4 PoRies sntns o cgls, colrt R']'L DDR 4 ATÊ 32C3 DISCO R IGID

ó - oe tro vEt-octoloe ?20oRPM COM 64 Mt3 DÉ BUFFER, SSD DE 24OGB 5OOI\4BP /S PARA LE ITURA [350I\4BP/S PAR

A GRAVAÇÃO IüON ITOít TIPO - LED WIDESCRE EN,RESOLUcÃo.1!20x " POLEGADAS, ENTRADAS VGA/HD

[,I,FON]E DE ALIÀilEN'TACAO . FONTE ATX PAR COMPI,,TAD OR COMPO r?rucn wtilttun DE 350 W CO[4 ALII/IENTAÇÃ

NO FORMAÍO BIVOL,T, COM NO IlI lN lÍ\,!c 2 CONECTORES SATA, 1 OONECTOR PRIN

CIPAL DL 24 P INOS , 1 CON ECÍOR12 V DE 4 PINOS' GABINETE - NIID ÍOWER coM No MlNlMo 1 BAIA.COM NO MINIMO

1USB1OE3,O - 0 2A

4 001.034.380 00020732
ESSADOR COM NO QUÊ NctA i/riNlMA 3,2 GHz, uNlD

MICROCOMPUTAD ôR cot,tPlero ' PRoc MINIIÚO 6E 12 THREAI)
EGRADO TIPO DAME . DDR4 CAPACIDADE 12 GB

AROUIIE TURA 64 BITS, CACHE TOTALT '12 N'lB' coM VIDEO INT

oM FREOUÊNCIA DE NO M iNt[,1o2.666 MHz, PLACA MÂE - ouAT RO PORIAS USB 3 O, C CóNEXAO DE INTERNET RJ

45 NO FORMATO GIGA BYI E 1o/100/1000, coM sAiDA DEVIDEo 1X D - SUB (VGA), 1X DV HDMI 2,1 (4K @ 60 HZ)t- D, 1X

côn,t nomlutuo a PoRrns SATAS 6 GB/S, COM 4 SLOÍS DE ME IrôRtA coM suPoR ÍE DDR 4 AIÉ 32G8. Dlsco RIGID

O - DE 1TB VELoCIDAoE: 7?OORPM COM 64 MB DE BUFFER, SSD DE 24OGB SOOI\4BIJ/S PARA I-EITU RÂ E3sON,IBP/S PAR

À cnnvnr:Áo ÍvloNlroR Tl
MI FONI Ê NI ALIf\ilEN'tACA

F,O IÉD WIDÊSCRF: FN.RESoLUCÃo ?oxlo8o 6oHZ 2 r" P{)LF GADAS ENÍRADAS VGA/HD

fi.ONTE ATX PP.RA
350 \^r COM AI-I[,IENTAÇÀ

NO FOR[\44'14, ;1;.,r;1T, COM NO Íúi
'I llrl ,1t PRI'l

ótÉAt o, ,/1 FtNoS,l cONr F'TOR12VDF 4 P!N') \rtln TOWER COi,1 nro \Á rN \40 1qal^ côtr' Nô MINt[,Io

1USB 10 E 3.0

5 001.034.380 00020732 MICROCOiNPUTADOR COM PLÉ1'O ' PROCESSADO R COM NO MtNll\i1O 6E 12 TI.iRE,/\DS, FRE

UITF.TURA 64 BITS, CACHE TOIAL: 12 MB, CoM vlDEo |NTEGRADo. TlPo DAMÉMÓRIA . DORA CAPACIDAOE 12 GB

ARQ B 3 0. íiorú coNExÃo DE INTERNET RJ

oÀ/] FREoUÊNCIA DE NO MlNlMo2 666 MHz, ÍJLACA i/rÃE . OUATTTO PORTAS US

45 NO I:ORfi,1ATO GIGA 8YTE 1o/100/1000, coÍ\n sAiDA DEVIDEO 1X D . SUB (VGA), IX DVl- D, 1 HOMI 21 (4K @ 60 HZ),

.: :r^TA, ;-',.,,

(). l()t llt)/\'

,,r $,,11 N
(t( t;

ClPrr ' !,LN()S , I r OR12 V Dt- ' ., L ,'tlll',lt

1 U:-i' I ii0

UNII)

,M NO IIINllV]( '

(.,l ll: l l I ,' Gll,],

c)[

001.034.38ç i0732 Ml(lrr
. :tl ( lilM N(

OUÊNCIA MiNIMA 3,2 GHZ'

x

FER i ri 'il l)1, r, ll I

oNtEAl. )OMPUTAL( t,ir l t NCI . :i,)0, . i,l llvlENTAÇÂ

,'lt4( ) 2 COh' 'll\ rl ; ll)i l'í.i,

2 0 ?3

côÀí NoMININo 4 PoFTA S SATAS 6 GB/S, CC'M ,;L , ,111 DE MFMÔRIA COM SUPC' ÊTi- T]DR 4 ATÉ 32GF DISCO RIGID
,ruIúBP/S PAlr

i" i ii\,r

,.) lMUl'JlT .. I I l, \Alll ... r . ... üX1080 60i1; r J,DAS VGA'IHLI

0

il'IITADOR r

'l 1,,: l l ht TOTALT 1
)o I lPo Í '-'lA DDF'

DE Nu NlritrrÚO2 666 MHa, " , ^eÀ 
vÂE - Qua r r"-/ r'oR]ÂS USn ' r .üM CONExA v Utr INTERNET RJ

45 NO I I ]HI\,IATO GIGA BY tr '10/100/1000, ti l, .,/\.lD/\ DÉVIDEL) ]X D. SUB (VÜ!] 1 

'. 
L)vt - D. 1X HL)MI 2.1 (4K @ 60 HZ)

or-t: DDR 4 ATÉ 1?nP DISCO R iGIT,

COÍ\/! N.,rI!NINO 4 PORT\. qITAS 6 GB/S, ''
O' l)E . t !.! VELOCIDAI)L . liPN,4 COM 1 i.rl' BUF I'I-'LT-GADAs ] I'] I':IADAS VGA/I'II]

Ml.FONr i E DE ALIMEN lAc'
,, ]IMPOTÊNCIA I\I ,''rll\,lA DE 350 W, r,UIVl ALIMENTAÇAA CirA' .1 l.l l

s DÉ i irrrrrA COM Slrrri
t:ER.,.. , |240GB50tll ,.

FÊU

o lri 1 'rrr20 N
clPAi : 24 Pl
lUSBIOE3.O

NOS,lCO

. IORES tDÉ r rir)NECTORPRIN
.,: MINIMO 1 rrêlA cÔM NO lvllNll/1Ô

,1i,!tÀro 2 coNr (

: lllN i I r,rl R

0

7 001.034.380 oooiori, üi 1, rl ',Jl lNllúO 6E 12 THFEATIS; FRreuÊNclA M|NIMA 3,2 GHz, uNlD



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A",367 -Jd. Santa lnês

GNPJ : 04.217.362'|0001 -90

Solicitaçâo de Materiais 
' 
Serviços

I 001.034.380 00020732

(

Página 3

UNII) 2 0 18

Almoxarifado
Secretário

Presidente

ffiu

-.I !
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A',367 -Jd' Santa lnês

CNPJ : 04.217'362/0001-90

(

Página 1

SolicitaÇáo de MateÍiais 
' 
Sêrviçog

Datâ

0910312022
Requisição

aa542l22
Descnção

,r,oulslÇ

Responsável

I, TIIS CARLOS REZENDE

Âo DE ÍvllcRocoMPUTADORES

Poder

órgáo

Ssior Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

ü;;*^ MUN. ADM,NlsrRAcAo E PLANEJAMENT'

ãutiniirt DA stt RErAR'A DE ADM E PLANEJ'

i^"'ãi"tíÉrt DA 
'E.RETARIA 

DE ADM E PLANEJ'

observaÇão-noursrçno oe rurc;RocoMPLrrADoREs

ICIPAL DE ADÍ\'IINISTRAÇAO E PLANEJAMÉNÍO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE

I r t,i\l

CRETARIA I\4UN

,.,íi

.iário

Unidade Qtde Qtde Rec C Custo
Õbservacão

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrrçâo do Produto

l),: " l)otallii(l:r 11í) Írr.,duto

1001.034.380 00020732

l\ \)r, \

uNlt) 17
,'] 2

l([ Al ]
' 

i li)lA MiNlftrl/. '] ,
,1/

, \r.(l( Jl iLLRA 6.4 BITS, CACHE
, ,ri, \i r!,, i I lNIll

L ri:,R4 CAPACIDAI/r ir GB

()[I FREQUÊ NÔIA OÊ NO PLACA MÃi- ' üUAT SB 3.0, C.rlú L !- rtLxÃO DE ll{ li:l\ii _ llJ

45 NO I-ORMA1O GIGA BY tE 10/10011000, cOM SAIDA DÊViDEO lXD.SUB(VGA ), lx DVI - D, 1X HDMI 2.1 (4K @ tio HZ),

COt\T NO[,liNlNO 4 PORT AS SATAS 6 GB/S, COM 4 SLO I I l'Í; Ml': MÓRIA COM SUP ORTE DDR 4 AÍÉ 32GB. DISCO RicrD

. DE 1TB VELOC 720oRPM co[r 64 MB DE BU F FER. SSD DE 24OGB sOOMBP iS PARA LÉITURA E3SOMBP/ S PAR

MONII-oR TIPO . LED WIDESCREEN,REsO LUCAO 1920x1080 60HZ 21 " POLEGADAS, ENTRADAS VGA/HD

MI FONTE DE ALIMENTACAO - FONTE ATX PARA COMPU]' ADOR COMPOTÊ NCIA MiNIMA DE 350 W, COM ALII\4É NTAÇÂo
GRAVAÇÁO

o DE 110/220 NO FORMATO BVOLÍ COM NO MINII,IO , CONE A 2CONE óronrs tne, t coNECTOR PRIN

INIMO GE 12 II]

r.( , .() r\ lA ( (,NMNU
,l

1 USB 1.0E30

".i: oxarifado

ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANI'ONIO DO LESTE

Rua "A". 367 - Jd. Santa lnês

CNPJ : 04.217'36210001-90

Solicitação de Materiai§ 
'I 

Sêrviços

ResponsávEl

MARCOS DA SILVA ALVES

Âo DE MlcRoco M,PUTADORES

Página 1

Data

09t0312022
Requisiçáo

00541122
Descriçáo

AQUlslÇ

Poder

Ôrgào

Suiut Solicitalrlc

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MLINIÇIPAL DE SAUDE

/i1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
COMPUTADORÉS PARA ATENDER AS NECES

iroulslÇÃo DE lvllcRo

Ite4l Cód. PÍoduto Cód.TCE Descíição do Produto

Produlo
ItÕOOMPU TADOR'i 001.034.380 00020732 Íúl(

ARQI,I ,,i,,r1,,1

SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Otde Qtde Rec
ObseruâÇãô

C Custo

r.;Ot!'ll'LETO - PROCE s;si\DOFI coM NO M , ()r il r', rA [niNlw]^ 3,2 GHZ, U[il]) 1A 1l

COIü VIDÉO IN'T[,
rA - DDRa CAPACIDADE 12 GB

otú l- I'
ACA MÃE . QUATRO PORI AS USB 3,0 rüt coNEúo DÉ INI ÉIINE'T RJ

45 NO f'ORIMAIOCIGAtsY ÍÊ 10/100/1000, coM SAIDA IJEVIUEO 1 x D - suB (vGA)' 1X DVI ' IJ, 1 X IIDM t 2.1 lAK @ 60 Hz),

COM Not\4lNlNO 4 PoRÍAS SATAS 6 GB/S, COM 4 SLOTS DE MEMÓ RIA COM SIJPORTE DDR4ATÉ 32G8. DISCO RIGID

-DE 1TB VELOCIDADE| 7?OORPM COM 64 N/IB DE BUFFER, SSÍ) DE 24OGB sOOM BP/S PARA LEITU RA E3SOMBP/S PAR

POLEGADAS ENTRADAS VGA/HD

CHE IOÍAL: 12 Mtt,

o PO.L ED WIDESCRT: EN.RESOI.UcAo:
IMA DE 350 W . COM ALIMENTAÇÃ

AG RAVAÇÂO tvloNlToR Tl
FONTE ATX PARA COMPUTADOR

O DE 110/220 NO FORN4ATÍ' BIVO I T COÍV]
R12 V DE

itvtO Z COHeCrOne S SATA, 2CONÊCTORES IDÉ, 1 CONECTOR PRIN
MI.FONTE DÉ ALIMENTACAO . NCOMNOM iNIMO

192ox1o8o 60Hz 21',

COMPOTÊNCIA MIN

clPAl i ,, '24 PINOS , 1 (; '"' \; l( )

lUSBIOE3.O

AlmoxariÍiltio
cretáfio{l

Presidt:rrit: Í.
t,t

5t :r)

F?
?,-

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A",367 -Jd. Santa lnêa

CNPJ : 04.217.362/000í'90

(

Página'1

Solicitação dê Matcriais 
' 

Serviços
Data

09t0312022
Responsável

ROSANI MENEGASSI ALVES

E [,l ICROCOMPUTADORES

f'oít r

Ôrgâo

Setor Solicitante

CentÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

siãÀErnnrn rvruNlclPAL DE ASSISTENCIA soclAL

áoú,*itu DA sEúRÉrARlA DE ASSISTENCIA soclAL

iá'- àu"'*ttt DA 
'E.RETARIA 

oE AsstsrÉNGIA soclAL

Observaçáo-ooús,çao oe MIcRocoMPUTADoRES PARA AT AS NECESSIDADES NA ST:CREIARIA IUI'JNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

etde Qtde Rec C. Custo
ObsêNaÇào

L,nidade

ltem Cód. Prcd
DescÍiÇâo

uto Cód.TCE
Detalhadâ do P

DescriÇáo do Produto
. r i,. tA Mll.l t ,

' I ll ll
.l 

rPO DAMEIÚrjRiA . DI)R4 CAPACIDA i)t: l2 GB

,A- U§B 3 0, \-wlvr j.)NExÁo DE lN i t ,\\L i\J

?,2 Cl1Z. UNII) íl 0 15
rôdulo

1001.034.380 00Ui0732 MICROC
'r , lirll:i

2 l\Il I
64 BITS, CAC

1X HDMI 2 1 (4K @ 60 HZ),
oM FREotJÊNu lA IJE No lúiN

45 NO FORI\íAI O GIGA BY I-E 1o/100/1000 CO§N SAIDA viDEolxD-suB (VGA) ,1XDVI .D,
i)t

COM NOIVIiNINO 4 PORÍAS SA
.IAS 6 GB/S COM 4 SLOTS DE MEMORIA COM SUPORTE DOR 4 ATÉ 32GB, DISCO RicrD

" DE 1TB VELOCtDADEi 7200RPN, COM 64 IIB DÊ BUFFER SSD DE 24OGB 500MBl'/s PARA LEITURA E3sOMBP/ S PAR

A GRAVAÇ Ão. À,1o NITOR TIPO . LFD WIDÉSC REEN,RESOLU 1920x1080 60Hz 21" POLEGADAS, ENTRADAS VGA/HI)
cÃorO

[/I FON]E OE ALIMENTACAO . FONTE ATX l COMPUTADOR Ct)MPOTÊNC IA MINIMA DE 350 W, COM AL IIuENTAÇA

O FORMATO Elvor T. COM N(J [.4 i Ntl\/rí-r 2 CONÉC]'O CONECÍORES IDE' 1 CONECI-OR PRIN
tÁ,co[I r',.) MiNl[íoo DE '!10/220 N

CtpAL Dr /4 l-r
'I USBl Otr.u

, i(|, V0L 4l-,ri.,,,-r.lNl-llE-lvr

a* /k/*A7^";,A'l^.A^/A AlnroxariÍado

Presidenlt,

FÉU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd' Santa lnês

GNPJ: 04.2í7.362'000í'90

(

Página 1

Solicitaçáo dê MateÍiais 
' 

Serviços
Data

09t0312022
Requisição

00545'22
DescriÇão

AOUlslÇ

REsPonsável

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA

Ão DÉ Mlct IOCOMPUTADORES

Poder

ór9áo

Sei(Í Soli

CentIo dê

Placa

POI)ER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNIC IPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

citante GABINETE DA SECRETARIA EüON. E FINANCAS

custo 7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Obssrvaçâo-Ãí"rçao 
oE rt,tr"RocoMPUTADoREs PARA ATENDÉR

Itêm cód PÍoduto Côd.TCE Desdição do Produto

l\4lcll( .1I r-'r01.034.380 0002i,/32
/\l{(

AS NECESSIDADÉS DA SECRETARIA MI"INICIPAL DE ÊCONOMIA E FINANCAS

'Jl l'l ( I I
,' ll Nrl

,, '/it,'r O ll\l ' I
IA , DDR4 CAPACIDaT)E 12 GB

. .. ,.,ui.,., UOM gJNEXÀO

OTÊNCA M[NIÍ\NA DE 350 w. coM ALrur.nrnçA

Qtde Qtde Rec C. Custo
Ohservac;:o

Unidade

L'Nii, 2
'l

Ol!1 , i\- , ,,, ,,.," ' IJL N., 'v
L\r . (-'i

45 NO IURMA IO GIGA BY í L 10i ',l00/1000, coM SAIDA DEVIDEO 1 x lJ - suB (vGA) 1X DVI ., D, 1 X HI]M 12.1 \4K @ 60 HZ)

COM NOMíNIN O 4 PORTAS SATAS ô GB/S, COM 4 SLOTS DE MEIV]ôRrA coM suPoRÍ E DDR4AÍÉ 32G8, DISCO RiGID

- DE 1TB VELOCIDADE: 7200RPM COM 64 MB DÉ BUFFER. SSD DÊ 24OGB 5OO[IBPiS PARA LEITURA E350Í\íBP/s PAR

ED WIDESCREEN, RESOLU cAo 1920x { o8o 6oHZ 2'1', POLE GADAS. ENTRA DAS VGA/HD

l

o

ÍV1I,FONIÉ DE AL II\4ENTACAO FONTE X PARA CO

rrl)t FOR rl., NO MlNll\ilo 2 CONECT,-IRFS SAT 2CONEC TORE l. tDI- t Nt CIOR PRIN

'ÀIER
l,,r iNINIO

CIPAI '
)s 1r, v lll

I tll l1

GRAVAÇÂO ÀnoN ITOR TIPO - L
ÍvI'UTADOR COIVIP

, +r!Nl i,

'\lmoxaril

Prestor
ü
I
L)

Fp
F

t '\r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd' Santa lnês

CNPJ: 04.217.362'000í-90

(

Página 1

Solicitaçáo dê Matoriais I Serviços

Requisição

ao544122
Dêscrição

^oulslÇÂo 
DE lillCROCOMPUTADORES

Responsâvel

EDER LUIZ DE CASTRO

llnidâde

Dala

0910312022

Qtde Qtde Rec C. Custo
Otservação

0 21

Poder

órgâo

Sctor Solicitante

CentÍo de Custo

Placa

PODER EXEÇU'I IVO

rIãoa**,o uoRlouLTURA' TURlsMo E MElo At\íBIENTE

;;^;i DA sÉc AGRlc ruRisivlo E M' AMB.ENTE --
,"i'-'ài"ú=rt DA sEG' AGRIG' ruRlsmo E M' AMBIENTE

. ,rll

\i r li I

observação
E MICROCOMPUTADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA t\'11)N

AoulslÇAo D

Item Cód Produto Côd.ÍCE DescÍiçáo do Produto

í üü'1.034.380 ooo2{r732
tr 1 r)li . r |ll(-ri 1

do Produto

Cf,

!rl'. uüi.icn oE No r*

ICIPAL AGRICULTURA TURISMO E MÉIO AMBIENTE

rÀ MlNtt\44 3,2 GHz UN II)

/lr iL( ) 1' l'l r) r)ílA - DDR4 CAPACIDADE 12 GB

i/ \., ll']. , -, \- v\/ M coNExÂo DL INI ÊRNET RJ
AROI

MA I"O GIGA tsYI E
PORTAS SA

10/100/'1000, coM
-IAS 6 GB/S, OOÀ/1

SAiDA
4 SLOTS DE ME

DEViDE o 1x D - s
MÓRIA COM

TJB (VGA)
SUPO

,1XDV
RTÉ DDR

t-D, 1X HDMI 2
É 32GB

1 (4K @ 60 HZ),
DISCO RIGID

45 NO T,OR
50OMBP /S PARA LEITURA E35OiIBP/S PAR

coM NOMiNINO 4

o - DÉ 1TB VELOC IDADE 72OOI1PM col\,| 64 Mu DÉ BUFFER, DF- 24OGB

GRAVAÇÂO MO NITOR TIPo ' LED WIDESCRE EN,RÉSOLU 1920x 1080 60HZ 21 " POLEGADAS, ÉNTRADAS VGA/HD
cÀo

MI,FONIE DE ALIMENTACAO . FONl-E TX PARA CO[iIPUTADOR CC)MPOTÊNC lA lvliN IMA DE 350 W, COM ALIMENTAÇÃ

()! ' f.lc) FORI\,IA'I LT BIVOLÍ. CC) M NO NTÍ NIIVIO 2 CONECT ORES SATA, 2CONE CTORES IDÉ, 1 CON ÉCTOR PRIN

, n4íNlÀIo I BAlA,c(rM No MlNtN4o

r,,,r.,.rrtR12( )lr 'l'Ji )li I

'lL-

AlmoxaÍri :r!')

Presidr':irr

d
I

p
F
§124

v
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANT'ONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd' Santa lnês

GNPJ: 04.217.362/0001-90

Solicitação de MateÍiais / Serviços

Responsável

L:LCIO RODRI(àLIES DOS SANTOS

Página 1

Data

0910312022RequisiÇáo

oo543122
lJescriçâo

AoursrÇÂo DE À/IICROCOMPUTADORES

l'oder

uÍgâo

Setoí Solicitante

Centro dB Custo

Placa

I-'ODER EXECUTIVO

SECRETARIA IVIUNICIPAL DE DhSPORTO E LAZER

GABIIIETE DA SEC, MUN, DESPORTO E LAZÊR

24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Observação
AOUISIÇÂo DE MICROCOMPUTADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E L'AZER

Item Cód. PÍoduto cód.TCE DescriÇão do Produto

DescÍkÍlo l)elrlhada do Produto

't 001.034.3{16 ..i0020732 r ill ,,. i) , , r,l

I r lt,) {aORlA . Dr ,,ra I Ar I\CIDADE I / i'ii

llnidade otde Qtde Rec C Custo
Observaçáo

il| QUÊNCIA MINIMA 3.2 GI,IZ I.JNID 0

ON] i IiLQUÊNCIA DL NO iúiNlMO2.666 ivr, iz, lúl\, ',.,1i", r'Uttlrr-, . '' COM CONLXÃO DE INTERNÉI RJ

45 NO I-ORMATO GIGA BY ÍE 1o/100/1000, coM SAiDA DEVIDEO 1X D - SUB (VGA), 1X DVI - D, 1X flUIMl 2.1 (4K @ 60 HZ),

COM NOMININO 4 PORTAS slres o cels. coMl + sLor-s DE MEMÔRIA COÀI SUPOR'TE DDR 4 ATÉ 32GB, DISCO RIGID

O DE 1IB VELOCIDADE: 7200 RPÍ\T COM 64 MB DE BUFF Et{, SSD DE 24OGB SOOIVIBP/S PARA LEITURA E3SOMBP/S PAR

A GRAVAÇÂO MONITOR TIPO - LED WIDESCREEN,RESOLU cÃOi192OX108o 60HZ 21" POLEGA DAS, ÉNTRADAS VGA/HD

I\,,II I-ONTE DE ALIIVIENTACAO - FONTE AIX PARA COMPUTADO R COMPOTÊNCIA MiNIMA OE 350 W, COM ALIMENTAÇA

C(]I.,1 NO MINIMO 2 CONECTORES SATA 2C,ONECTORES II)F 1 CONECÍOR PRIN

rl FtNOS. GAIJ',"- ' i. - MID TOWr.,. ,r\4 r'i() N/liNll\r(/ , ô r.r )N4 N(l I'iiif " 'N(i.r -rr.lE Ü l OR i: ''

Aln i, )

Secre

Fru

(



7^ SANTO ANTüNIÜ DO LÊSTE
ão.ltiÃriaàaã do progresso' de rnãos dadas corÍt o porzo!

GOVERNO MUNICIPAL

Gestão 2O2L/2O24

TERMO DE REFERÊTUCIE

1 - OBJETO:

1 .1 Aquisiçáo de microcomputadores para atender as necessidades das

Secretarias MuniciPal.

3 - ESPECTFICAÇOES TÉCNICAS:

2- JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição se faz necessário, considerando que o objeto solicitado não

consta em nenhuma licitaÇão vigente no município, para atender as necessidades

que surgem com as atividàdes diárias desenvolvidas pela irdministraçâo e demais

setores públicos municiPais.

DESCRIçAO DO PRODUTO V.MEDIO
TOTAL

OTOE V.UNITARIO
MEDIO

uNtoITEM coD. ÍcE

00020732

UNID
FORN, 1

M|NIMO 6

NúcLEos E 12 THREADS, FREoUÊNCÁ MiNIMA 3,2 GHz,
AROUITETURA
:64 BITS, CACHE TOTAL: 12 MB, CO[i| ViDEO INTEGRADO. TIPO

DA
MEMóR|A - oDR4 cAPActDADE 12 GB coM FREQUENCIA DE No
MíNtMo
2.666 MHz, pLAcA MÁE - ouATRo PoRTAS usB 3.0, coM
coNExÁo DE

INTERNET RJ,ls NO FORMATO GIGA BYTE 10/100/ím0' COM

SA|DA DE

víDEo ix D - suB (vcA), lx Dvl - D, íx HDMI 2.1 (4K @ 60 Hz),
coM No
úir'rilro a ponrls sATAS 6 GB/s, coM 4 sLors DE MEMóRIA

RPM coM 64 MB DE BUFFER, SSO OE 2'OGB 500MBP/S PARA

LEIÍURA
35oMBP/S PARA GRAVAÇÃO, MONITOR TIPO
wlDESCREEN,
REsoLUcÃo:r 92oxt o8o 6oHz 21" PoLEGAoAS, ENTRAoAS
VGfuHDMI.
FONTE DE ALIMENÍACAO. FONTE ATX PARA COMPUTADOR
coM
poÍÊNctA MíN|MA DE 3so w, coM ALIMENTAÇÁo oE fion2o
NO
FoRMATo BIVOLT. COM NO M|NIMO 2 CONECÍORES SATA, 2

CONECTORES IDE. 1 CONECTOR PRINCIPAL DE 24 PINOS , 1

CONECTOR
12v oÉ 4 plNos. GAB|NETE - MID TowER coM No MíNlMo 1

BAIA,
coM No MíNtMo 'l usB 1.0 E 3.0 NA PARTE FRoNTAL
CoMPATIBILIDADE COM PLACA MÃE MICRO ATX E ATX, COM í
SAiDA
DE ÁuDlo FRoNTAL E MtcRoFoNE . TECLADo E MousE - KIT
DE
TECLADO E MOUSE, TECLADO NO FORMATO ABNT - 2, DE NO

MiNrMo
t04 TECLAS, No DEstGN DlscRETo, MousE coM PRECISÃo A

U NID 66MICROCOMPUTADOR COMPLETO . PROCESSAOOR COM NO

DELASER

coM
SUPORTE DDR 4
VELOCIDADE:

arÉ 32G8. Drsco RiGtDo - DE lÍB
72ú

E
LED

F.UÂ/t r
RSJi 3J

-..__Itl! r,.t

-_r___
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MíNtMo
I 2M DPI, CAIXA DE SOM . CAIXINHA OE SOM 3 W USB E P2

PARA
COMPUTADOR-

M HORIZONTAL COM NOALTO DESEMPENHO COM ROLAGE

4. DAS OBRIGNçÕES DA LICITANTEVENGEDORA:
4.1 Como condiçáo para emissão da autorização de fomecimento e/ou assinatura

de contrato, o fórnecedor deverá estar com a documentaÉo obrigatória válida e

obrigatoriamentê apresentar:
al Certidão Negativa ou positiva com eÍeito de negativa de Débito dos Tributos

Federais, Estaduais eMuniciPais;
u) Certidáo Negativa ou positiva com efeito de negativa de Débito do FGTS e

INSS;
4.2 A empresa se obrigará em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,_a

solucionar quaisquer froblemas com os itens adquiridos, Se por ventura não

estiverem aiendendo as finalidades propostas, desde que a reclamaçáo êsteja

devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 
-

4.3 São obrigaçôes do foràecedor, além das demais previstas nesta Ata e no

Edital:
I - executar o fornecimento dos produtos dentro dos padrões estabelecidos pela
prefeitura, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo, que faz paÍIe

deste instrumento, responsabilizando-se pOr eventuais prejuÍzos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabelecida,
tt - cumprir o fornecimento, não sendo acêito, nem quaisquer pleitos de

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e
conclusão do objeto contratado.
rt - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Orgão, cujas

reclama@es se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução da ATA;

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante o

fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigaçóes previstas

nesta ATA;
V - provei todos os meios necessários à garantia de pleno fornecimento dos

produtos, inclusive considerados os cÉlsos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;
vl - a falta de entrega dos produtos, cujo fornecimento incumbe ao detentor do

preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de forp maior para o

ãtr"io, ,a execuçáo ou inexecução do fornecimento objeto desta ATA e não a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas;
V1 - comuÀicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteraçâo

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para

rêcebimento de corresPondência;
VIII - respeitar e fazer cumprtr a legislaçáo de segurança e saúde no trabalho,
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
iX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-

lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á

independentemente da que será exercida pela Prefeitura;
x - indenizar terceiros e/ou ao Orgâo, mesmo em caso de ausência ou omissáo

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados,

I

I
I

I



r
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, comfiel observância

às exigências das autoridades competentes e às disposiçôes legais vigentes;

xt - sulstituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Orgão toda ou parte da

rêmessa devolvida pela mesma, no prazo de 3(três) dias úteis, caso constatadas

divergências nas especificações.

São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou

ieduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela

Prefeitura,
II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência

da execuçáo da entrega dos equipamentos em questáo, bem como pelos

contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisÕes judiciais, eximindo ao Ôrgão/Entidade de qualquer

solidariedade ou responsabilidadê;
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura
por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

iegulamento a ser observado na execução da ata, desde q.le devidas e pagas, as

quãis seráo reembolsadas ao órgão/Entidades, que ficará de pleno direito,

autorizada a descontar, de o,lalquer pagamento devido à contratada, o valor

correspondente.

A FORNECEDORA autoriza ao Orgáo/Entidadê, a des@ntar o valor

correspondente aos referidos danos ou pre.iuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de

qualquer procedimento judrcial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

r:rl5Âl
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5. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

5.'l Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) oferecer todas as informações nêc€ssárias para que a licitante vencedora
possa executar o objeto adjudicado dentro das especifrca@es,

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipularlos;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto

deste lnstrumento,

d) Notificar, por escrito, à licitante vencêdora, a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua coneção;

e) Acompanhar o fornecin''ento, podendo intervir durarrte a sua execução, para

fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte,

os serviços executados fora das especificações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R$

xxxxx(xxxxxx)
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7. DorAÇÃo oRçlu enrÁRta:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, coneráo à conta do

Exercício vigente ao ano corrênte da prestaçâo do serviço. e por fontes de

recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos

orçamentários futuros. efelivamente consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisiçôes dos produtos constantes no objeto deste edital

correrão por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:

Dotação:

Despesa/fonte

03 Secretaria Municipal de Administra ção
e Planejamento

54
4 4 90.52

4.123.5005.1011

103

4 4 90.52

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

362
4 4 90.52 Equipamentos e Material Permanente

07

04

Unidade

Funcional
programática

4.122.5004.1008 Aquisição de Moveis e Equipamentos

Ficha
Equipamentos e Material Permanente

Secretaria Municipal de Economia e

Finanças
Unidade

Funcional
programática
Ficha

Aquisição de Moveis e Equipamentos

Equipamentos e Material PermanenteDespesalfontê

Unidade Secretaria Municipal de Saúde

Funcional
programática

10.122.5016.1120 Aquisição de bens moveis, Utens

Equip. da Secretaria de Saúde

126Ficha
Despesarfonte

Unidade Secretaria Municipal de Educaçáo e

Cultura

Funcional
programática

12.122.5007 1020 Aquisição de Equip. e moveis Para a

Secretaria de Educação

Ficha
Despesalfonte

Unidade Secretaria Municipal de Assistência

Social

Funcional
programática

8 244 5009.1037 Aquisiçâo de Moveis e Equipamentos

Ficha 51 1

Despesa/fonte Equipamentos e Material Permanente4 4.90 52

05
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Secretaria MuniciPal de Agricu Itura,

Turismo e Meio Ambiente

4 4.90.52

GOVERNO'\AUNICI

8. DA ACEITAçÃO DO OBJETO:

O fornecimento será efetuado em remessa fracionada, com prazo de enlrega não

"upér.|. 
à ts (quinzel dias úteis, contados a partir da emissão da Ordem de

Éornecimento. fuüstificamos esse curto ptazo paÊ entrega acima fixada tendo em

viitá que a prõfeitura não possui almoxarifado amplo para armazenar grandes

qu"Àtiàà0". de materiais, e muitas vezes sáo utilizados em grande escala, pelo

fato da prefeitura e suas secretarias estarem necessitando urgente de tais itens,

ticanào inviável, aguardar um prazo muito estendido até que esse matêrial

in"gr", visando asiim ,ma economicidade e agilidade aos serviços que serão

preCtados coma utilização desses produtos.

Ã Lnirég" dos materiáis deverá ser em conformidade com o especiÍicado no

Anexo I deste edital e Proposta da licitante contratada'

os produtos/materiais em desconformidade com o especificado acanetará a

"oiràç.o; 
caso não seia possível será reieitado, com aplicações das sanções

administrativas e/ou legais cabíveis.
As notas fiscais eletrónicaffatura relacionadas ao objeto da presente licitaçáo

dáveráo ser encaminhadas ao setor de almoxarifado mediante entrega dos

produtos.

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

4.0. o fornecimento do objêto desta licitaÉo será entregue em até 15 (quinze)

dias úteis no almoxarifado da prefeitura na Avenida Goiás no 367, baino: Jardim

santa lnês - cEP: 78.628-000, dêntro do horário de expediente do funcionalismo

público municipal vigente na época, conforme a necessidade de utilizaÉo,

independente ãa quantidade apos o recebimento da autorizaÉo de fornecimento

Secretaria Municipal de Viaçáo, Obra

e Serviços Públicos
09

Aquisição de Moveis e Equipamentos15.452.5011.1c/,OFuncional
programática

594Ficha
Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52Despesarfontê

10Unidade

Aquisiçâo de Móveis e Equipamen tos20601.50121cÉ.2Funcional
programática

683Ficha
aerm entene an Pn eOS Mu ameE pq4.4.90.52Despesalfonte

Unidade

27.812-5013.1CÉ,8Funcional
programática

Secretaria MuniciPal de

Aquisição de Móveis e Equipame ntos

Desporto e

Lazer

733Ficha
anem tenI a P ro Matma ntE uq pDêspesarfonte

Unidade

11



Santo Antôni do Leste, MT - 21 de janeiro de 2022

NI N BAR OSA srLi.A

SEC, M NICIPAL DE EDUC^1.ÇAC E CULTURA

E RODRIGUES DOS SANTOS

SEC, MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARIA OO7/2021 DE 011O112021

SANTO ÃNTBNIÜ DO L
G()VERNO ÀAI.JNICIP

Gestão 2O21'!2O24
Continuidade do Progresso' de rnãos dadas corn o Povo!---

emitidapeladaPrefeitura,medianteassinaturadaatadeRegistrodePreços,
conformê as condições estabelecidas neste edital'

10. ACOMPANHAMENTO E FISGALIZAÇAO:

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços' a execução

dos serviços será acompanhada e Íiscalizada por servidor designado pela

Administração.

íí. PAGAMENTO:
i;.i ôóõ;;/EnIid"o" êretuará o pagamento à 

-c-oNTRATADA' 
através de

"r"Oitó "rri*nta 
conentemantida ieÉ CONTRATADA, preferencialmente em

ãiã go tiii.t"l dias úteis contados a partir da data da apresentaÉo da nota

fiscal/fatura discriminativa âcoÀpannaoa da correspondente autorizaÉo de

fornêcimento, "o, 
o ,".p"ài,o õornptou"nt"' de que o fornecrmento foi realizado

a contento.

Casoconstatadoalgumairregularidade,nasnotas.fiscals/faturas'estasserão
devolvidas ao fornecedor, pàr"" át n"cetsarias correções' com as informaçôes que

motivaram sua rejeiçáo, contando-se o prazo para pagamento da data da sua

reapresentaÉo.

Porocasiãodopagamento,ofornecedor,deveráapresentarCertidãoNegativaou
positiva com efeito o" nôáti,à áe Débito dos iributos Federais' Estaduais e

[r*iup"L, ô"rtidao Negaliü áu Jo$ti"' com eÍeito deDébito do FGTS e INSS e

CNPJ;
Nenhum pagamento isentará c FORNECEDOR das suas responsabilidades e

Lt i'àãôÃliãrlrpriãra àct'ltaçáo definitiva da entrega dos materiais'

12. CONDIçOES GERAIS:

12. 1 As partes Íicam, ainda, adstritas às -seguintes 
disposiÇões: todas as

alteraÇôes que se rizereà'-ibcesõãriãi serao 
-re-oist!.adas poi intermédio de

À;;iil;;""brmóaditivo a presente ata de Registro de Preços'

lnrêoram esta Ata, o gOrtaf iã-pregão no 54li121 e seus anexos e as propostas

ããã.pt".". classificadaspara cada grupo, por ITEM

PORTARIA 062/2 022 DÉ 25tO1 t2022

-

I
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DE CASTRO

SEC lcr DE AGRICULTURA TJRISMO E MEIO

AMBIENTE
PORTARIA 003/2021 DÉ A110112021

EDEMAR MENEGASSI

SEC. MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS

PORTARIA AO5t2o21 0E 0110112021

SEC O TUUNICIPAL D

DA SILVA

E FINANçAS

PORTARIA 004/2921 DE 0110112021

JOSE ARI MATEIA VI

MARCOS DA SILVA ALVES

SEC. IdUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA OO1/2 020 DÉ. 01101t2021

AJ\/'.
R I MENE

SEc. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIiAL

PORTARIA 00612021 DÉ. O1l!',tl2021

REZ ENDE

SEC. M N ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO
ÊoRÍARIA 264/2021 0E 1810612021

PREFEITO M L

/1

\SS E!



PREFEITURA MUNICiPAL DE SANTO A|TTONIO DO Lt' ;

Ruâ "A",367 -Jd. Santa inês

GNPJ: 04.217.36210001-90
QUADRO DE COTAÇÕES

DESCRIÇÁo

soLrcrrAçÃo GERADA PARA COTAÇA ODEVA RtAS SOLICITAçoES

ILSON BARBOSA DA SILVA

;.Ms.Àl
HStü ae
ros--od--

Página í de I

COTAÇÃO

091o312022aos48122
RESPONSÁVEL

CENÍRO DE CUSTOABÉRTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACÀi11t031202211t0312022

à6UNID1

1 00í.034.360

coDrGO

374.022.00

iÍEM DESCRI ÇÂo Do PRoDUro

21798

27150

23723

22148

22138

267.960.00

tal.960,CC

273.438.00

329.274,00

521.400.00

584.100.c0

NOME

MUNICIPIO DE coMoDoRo

ARUANAS INFORMATICA LÍDA

MUNICTPIO DE GUIRÀTINGA

MUNICIPIO DE VERÁ

MUNICIPIO DE PONTES É LACÊRDA

MUNICIPIO DE RIBEIRAOZINHO
1'Or

PROPONENTE VENCEDOR

z7'Igtr-. ARUAT{AS INFORi,IATICA LTO,\

PREÇO MÉDIO DO íTEM

PROPONETTÍÊS
GA

MUNICIPIO DE PONTES E LACERDA

ARUANAS INFC

RELAÇÃO S PARTICIPANTE

4.06[,Lt

5.667 00

521.400.00

s_

CODIGO

MUNICIPIO DE COMOD aRo

MUNICIPIO DÉ RIB22138

21758

267 960 00
ol .soz.as:looot -zg

G.gcs a34looot-oo

22148

RELAÇÃO DOS PROPONE NTES VENCÉDORES
VALOR I

CODIGO PROPONENTÉS

27190

TOTAL DOS PROPO NEI'ITES VENCÉDORES

Aprovado Pcr

I
er;*, loN-q/49- -I

(à

,. veÍ; C?. Íl.io
)t

A

PROPONENTES I TOTAL

I

I

-t--
584.100.00

_---.1

2719a I

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITUR'. MUMCIPAL DE SANTO ÂNTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N" OOI/2021.
DE: 0t DE JANEIRO DE 202I.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefi"ito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso. nc uso de suas atribuições
legais.

R-ESOLVE;

Arígo l'- NOMEIA o Sro. MARCOS DÂ §ILVA
ALVES, para ri:sponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAúDE desta prefeitura,
conforme o Lei lvlunicipal n" 808/20ã de l3 de outubro 2020.

Admin istração e pr anejameÍ,to rrLffi;.";rHffi'lã*r:::ãili "Y:x'r::"l"rtportaria.

publicação. 
Aq*!o 3o - Esa Portaria errra em vigor na data de sua

A{to 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
:,UBLICÁ-SE

CTIIIPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE2O}t

JOSE ARIillA EIRA á.L\,ES
PREFE, CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e planejamento e publicada por afixaçâo em
Iocal de costume, conforme na legislação em tigor.
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RagislÍadâ na sêarotàns dô 
^dmtífur.3o 

e plrn*meÍ o e P!.Hicads
poÍ ãfiEÉo êíí lo.al dr c6tuíl€. cdío.mâ ra hgiísÉo oÍn ügo..

PREFEÍnJRÀRECURsO3 HUTAI{OS
POf, r.cf,tÂ l{.. 0031202,!.

DÉ 01 DE JÁt.EnO DE 2OJII.

.{rsf 
^ÊIAIEIâ 

rrERÂ 
^fVE§ 

PÍ€íílô Muoicip.l dâ Sânto Árnôí,o
ô Lê!ta, Elre{b dr ltío Grco. no qao de suâô affirittsaô têgâir,

REISOTI'E:

Art{ro í. - NOr,rã^ o Sa. EDÊR L(E OC C SÍRO, pe..,!.{sróêí pêb
cargo dê sÊcNE.'ÁRto DE ÀcRtclJLTURA TURIS|O E LEtO aÀtBtEt*
TÊ (b3tâ Píêfeitlrâ, cô.íoÍ,nr Lêi l\â,niclpsi n 8O8,ãI|O dê 13 dê out bro
ã20.

Ardgo 2" - od.írftnar â Sôq6tariâ ifudopd d€ .Àúrir.ifâçro ô ptand+
menlo qr€ loí:a a§ píovi§ncà5 nec€tsáÍiãs pôrâ â c.âqlçâo de§â pôa_

!âna

À'lto 3r - Esr. Poítâí1o êrÊ-E êrE v!go. nâ ddà d€ *-a Ê.ldido.
Ârígo at - Revogâm - 3â 6s di6po3iÉ€3 on corl6ri,.
REGltlÍFA€E

PUBUCIFSE

CUIPNÂ€E

GAAXÉIE DO PREFEÍO

EI:01 OE JAr{ERO t € 20itl

JO8Ê AEIA]EIÀ VEIRA ALYEI PNEFE,IO IlflClPÂT
RêgiríÍàda na secrüe.h dc 

^éínnirt.6çào 
e Ra'lli.ún€nto e púUicedâ

pôÍ afix8çáo efi locâl óe c6t!lne, (!ítína râ LEisLçáo êín vtp..

PREFÊÍURA,'RECURSOg HUSAI{OS
PORiARjA .. 0n22f21.

De 0í 0Ê JA EFO DÉ i'021.

JOSÊ AfirIÂrErA YERA AlvÊ3, ft.t€iro !.tunGpd d€ Ss.to Ânro.úo
do Leíâ. Eslâalo dê Maro GÍo§so. no us! cÍs s!a6 â§iboiç6a6|€€tÊ-

REIOLT'E:

Arltso 1'. irOMElÀ a Sa. CLATTDLEIG OLIVC,RA SArÍTrOõ. pa.e ,rs-
poôdü p€lo côígo dê SEcRETÁRto o€ EorjcÀÇÂô Ê CULTURA d.3.
Pleh;lura, co.ÍbrÍt:6 Lêi Mfikjpal n 8x)8/2'20 de 13 d. ôvtuuo &0.
Arügo f . DêÉímin8í I Sc.r.tâna Mul$cipat de Âdú;1i@o I pbnêi+
rnon§ qla loí!!ê es palt.danaic ítGcraaáiâ* peÍâ â êxlaü(ao dGlit poa-

Ard6o r- Esl,a PoÍlrÍê 6rüB em viod na óÍr dê 6uâ púdiãçãô.

Aíigo a. - Ré.rooam - sa I diapo*rõô6 .ín coíúá*r.

at6§ÍtÁ.§E
PUSUCâ.8E

cuIPxÂ§E
GAEXÉIE OÔ PiEFÉÍiO

E* Oí OE JAIERO DE 202í

JOAE AFIIAIEIA $ÉKA ALYES PEEFÊ'ÍO X,,f,CIPÂL

R€gisbr.lr na $arBtaÍt3 do ,AdrúdlfeÊo . Píangj&Ír.rno e Í\Itics<ra
po. aÍraÉo €ín l@l d€ ctuíÍe. cd{or!Í'€ ,râ lêgi.ledo.ín víl6.

PREFEmJIIJRECURSOS itulrÂlrúS
PORTASA lló. 001r282.r.

oE: 01 oÊ JÀNEIRO DE 2021.

drâiorDuniclpál.oÍ§1mvamm. wwyr.anfi .oíg.b{ Âs$nâoo Oigtálmente

J* Aãf,AÍElÂ ME RÂ ALVES, prqídto MrnE pd de &nts Â,{oíio
do ta§:à, Êsiedo d€ i,lato crasso. no rso d€ $s 6in!(i(r€3 tegáis.

É8OL\G
Ardgo l'- |aoÀlEl^ o Sf. IARCA O Sü,VA ALVÉS, p.râ r@oíÉ.í
pêlo cêrlo dê SÊCREÍÂR|O DE SÀJDE d€6rs pr*i!r.â. .or!ío.r!E ô Lti
Morrdpd n" 8(E/2mC de 13 de ôl&à.o 2020.

^rlto 
2 - O€Grrnner 6 S€sstâíiâ Íilu.kipât da Âdrninirsâ{áo s plenoiâ-

allE {o ç,c bíÍÉ âô pílrrdêrc{rô ,lca6sâÍiat p(ra a aÍeôrção éeata 9oí-
ldia
Ardro :' . Elfe Poír*ia 6ntÉ ern vEd Íts <t!tâ cl6 s{rs DülJú-!.o!
Arügo f - &vog.ft - ; as cÉDosiÉer ê.n coiÉrà.
RÊBISTRA€E

pt Bua^§E

cuxPRA-gÉ

GAElt&lE OO FREfÊtÍO

EI: tl oE JÂr{ElRo oÊ 2021

JOSE A'üIATEA VIERÀ ALVES PRÊFETTO ÍÍU"CIPAL
Roíistaab râ i€cr§taara do Á.'imhistÍáçâo ê Ptân€jaínêrio a púbJ&á{râ

po.af&çrô êm locd dG coii§Íê, cooío{ÍÍE ne hgrCa(,ô em v*ro..

PREFEÍUR.ÀJRECURSOS HUTAIIOS
PORTÁRIÂ N100!12021.

OE: 8l OC Jll{EliO DE 2021.

«r§E 
^filIAÍElA 

Vl€tR &VES, ProÍs@ MrÁicigat {rE Sarlo 
^nmdo tê88, kdo d6 Ma.o Grosso. oo uso de 6u6 eribuiÇôêâ lêgais.

ESOLVE:

arÉao r. - t{olr€tÀ o ar.. EDEIÂR IEITEGA!§I. p§a ro§lo.úa ldo
carlo de sEcRÉT^Rlo DE vlaÇÃo. oBRAs E s€RriÇos dJEUcos
d.ra!, P6íêin.s, corrorf,. Le, Municipsl n. 80ar'2020 dê 13 dê outi.,b.o
2020.

,lrüeo ! . Orlêrmna, E SêcÍ€râda Múnacipal de Adrflinirtra@ e PlãmF
ín€oto qle Iolne !5 gíoüdêicás n@3sáÍiar ,8re s ôxacúçào ks po.-
!ôJlâ.

Ar.ÚCô :r - Eá PoítâÍiâ êntía êín ei}oÍ ía dâte dê ã5 ÊrDli:â9&.

Àtqo f - Revoqam - 3ê âs cispcrieõ€s êín cdrt.áíi).

REG!A?R €Ê
PUSUCÂ§E

CI.IIPRÂ^3E.

GAAIÍEIE OO PIEFEÍTO

EI: 0l OE JAr€Ro OE 202J

JOIE Â'IIATEIA VIEIRÂ ALVES PEÊFE]ÍO IUI'CIPAL
fa.!is!'âda câ sêc.68 ú dê ÀdminlatssÉo r FtrrÉj.lrBnto ê Pubti(rda
po. ár4& .ín Lcd * cô5ruinê. aorúfir. na hr{drráo am viílor.

PREFEITURÁ/RECURSOS HU Â}IOS
PORTARiA t{.. 006n021.

lEr ot D€ JAIEIRO OE 2021.

JOSE AliIÂÍEI YIERA ALVES, Pl5ísito Mi]nici»t de S€nlo Antoolo
do Le.lâ. E6lâdo da Uã:o crrsso- no uso de 3uâs atribulF€ leetris.

RESOLV€;

Arde. f - NOUEIA a S.- ROSâlil EI|ÉGA§§ ATYES p€.a Í€§po.rd.í
pdo c3.!(] dâ SECREIÂR|o DÊ ÀSslSrÊ{ClÀ E ÀÇÃô SOCtÁt_ d€sla
PÍdaih,rr. t:ônfo{me !.er ÀlÍnicipal n 80&2020 ds 13 d€ aJtólo 2020.

i
I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IrIUNICIPAL DE SANTO ANTONTO OO LESTE
CNPJ: 04.217.362i0001-90

PORTARIA N" OO3/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIETRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RE§OLVE;

Aúigo l" - NOMETA o Sr.. EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECRETÁRI0 DE AGRICULTURA TURISMo
E MEIO AMBIENTE desta Prefêitum" conforrne Lei Municipal n' 80g/2020 de 13 de
outubro 2020.

Ârtigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
ponaria.

publicação. 
Aftigo 30 - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua

diú[o 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PIJBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PRE}'EITO
EM: 0I DE JANEIRO DE 2021

JOSE VIEIRA ALVES
PRE MUNICIPÂI,

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e pubticada por afixação em
local de costume. conforme na legislação emlvigoi.
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:l nê Jandro tb 2021 ' Jo.nd Ofsd E íÊü!(D d6 Murldlio3 do Ejàdo {,e fnsto cíosso . À1O XVI 1N.3.638

R€oisúr(b ná secr!ilana d€ ÁdrntriírBção ê ptarêia,..oto ê FLôai:.óâ
po 8Íraçâo em locai de etrünê. coíídÍ,l€ I à h§,Câ.áo em vií)oa.

PREFE|rI.|iA/ECUBSOS ítH i{OE
PORÍA,üA X.. ú3r2üt1.

OEr 01 0E JAIÉnO D€ 202r.

JO§E ARI^IÊIA VEn AL\rES, Hàio Hrrlcir6t d. 6rrso Ârüoíio
do Le§e, É8iado de Mâo êroslo. no uÊo de sers aüibu{)õês Loab-

RE8OLVE;

Artiao l'. tloilElA o §'. EOf,R LtE OE CÂSI"O, Éra í!.poÍrd.í !.to
oa.go d. SECRETÂR'O OE ÀGRIC|,J|TURÂ TURtSirô E MEIO aÀrBtêN-
ÍE{t 6t Pr!&;lrrã, co.lo.rne Ld Müniüpei n'808ÍD20 dê 13 dê.ut$Ío
úâ.
lnila 2. - OêL,ninar ã *treuía i,luÍ*qpal ás ÁdÍiirileaêo e Pl{rêà-
marllo qE loíno a§ !íovd€naja3 n€cBs§áÍiâs prra a exâqrçáo dsfa poí-

taria

Àfi8o 3l - Éslâ Poraiâ e.ün en yr€o. na detâ d€ $a pilrlicâç&.

^rlrgo 
a' - fuvogam - ss as ígar6rçü.3 oín coídráiô.

RSG('ÍNT§E

PUBLlClr3Ê

ct t PR^€E

GlgrErE oo peEFrrro

EI: 0t OtJ l|Elio DG 2(,jH

JOSE AEIA'SA vlARA AI.!'ES PNEFEITO IU}T{T?ÀI,

Rsgts8àda na ssáari3 rr. Âóniiialraáô ê plâ.tiâlb€lrIo a Ar*ád8
poíâfxe@e locâ, do coêlurnê co.*nÍÉ nâ Ledaç.ô dr viÍd.

PREFEÍ'URA,RECURSOS IIUUATIOS
PORr^ft^ N'. 002.im2í,

DE: 01 OÉ JA}iERO DE Z02t .

JoSE lf,ü{ ÍEla v-h^ AlvEs. Msúo Municaa d€ S.do Ânlo.rlo

do Letrê. Estado ds Mstô GÍo*ô, no oso dê §ua aàrfuhõai l€gát§.

RESOI-VEi

Arügc t'- t'tOiíElA a S'. crâUOO.E .E oUvÉR S^xÍ6, Fêla t!+
poôdor Éo elo ó§ sEcR€ÍÁRlo oE EDUCAÇÃO E C-t LTURA derte

P.srsllga, c..úorm. L€, Múúipd ô' 1108/2020 ó 13 (h o(jhóro @.
ar{ga ?. O€tgÍÍllinâr a Sc(Íêlâaa ÀIúni.ipal Ca 

^tkniÍiklraçao 
o PltnÊiô

ínênb qrc bína e pfovidênciáâ nêcaf!&irs Í,:!râ â 6rt.r{áÔ d6!à 9d-

Artigo 3!. €sl,â Pcíánâ eoLs eí vúor ne .lâ'rr d. sl]a púlrtaâéo.

Artigo /3.. Rêvogarr - s€ âs dispGlF6 êm co.ltrànc

REG§TRA^SÉ

PUBT.'CA.SE

cucPir€e
GAÊ}ÉÍÊ DO PiEFEITO

É* ôI DE JA"EIRO OE 202í

JO§I A'üIAIÉIA YI€IRA âLI'ES PREfEITê XUI'C'PAL

Resisilâdâ arâ s€cascais dâ ,§.m{1íÍsçâo € PLnâiaÍÍrêoro o â.Úli;sda
por airâçáô em l@l ío co3tltne c.ÍÚoríne .t, lêgideêo er viÍr6.

PREFEJÍURÂJRECURSOS HUTIA}IOS
PO{T^RIA ir'. 001i 2021-

DE: 0'1 BE JÂNEIRO DE 20?1.

dà,ffnun,cip3LorçrdraçÍ! . r!.rr/.eív!r.ú§.b. 313 Àseinado Dig{ainenle

JOSG 
^Íjrl^ÍEl.À 

VIERÂ ÂtyÉS. prêtu o Mul:rcpd de Sãío Aíúoírio
Oô [s.la. E6'ádo de M3to G,3sso. nc u-§o ds srrss aúllrriiô€a l€gBÉ

iE8oLV€;

Ar{go í! - ilot ElÂ o Sr'. IARCO6 O SIt VA ALVES, p..â Í63rorÉeí
p& c.rgo do SÊCRÊIÁR0 De SAúO€ (hts Prd6à)r.. contonr|s o ad
lrú,rkipd n'8{}82020 ô 13 de qrEso mã).

^rügo 
? - O.§Ííiirúí â S€aíeta6 lrünicipet d€ ÁdmjnastraÇàô € pteneis-

trettto qLE tornô .3 pioviênctas i€câr§án!$ pâÍir a oEcrrçào daíá por-

iariâ.

Ârdro , - E tÊ PoítâÍb onlrâ 6m vigd n€ dsra dê 3ua p{$ll5ção.

^iigo 
/a'- Rêvogâm - sê âs d'spa.siçôes em csrtsáno.

Ee€am^§€
PUBLICI'SÊ

61r*PR §e
§ABII'EI€ @ FNEFEI'O

E* 0í 0€ JAr{trRO O: 202r

JO§E ÀFTATEIA VIEIRA ALVES PREFÉTTO U}'OPÂ!

Rog&rads m s€.rBhnÍr oo Âdminir$áçúo o Pldtêjãrsflb s Psblia#E
poa ált çro.íÍl Lc, de ,,rst!me. cadoÍno na l9gid6Éo âín v{p..

PR€; EITUR'./RECI.,RSOS HUIIA}IOS
POqTÂRlÁ t{.. 00512021.

OC:0í OEJAIE iO DE 2021.

JOtÊ A&I.AIEA YIE|RA aL!'Es, P.eÍêits Municild de San!ô Ànt6io
do t.3!e, ÊúÍlo dê ltôto G:is§o, io uso dê lua Etu içôêa l0{âÀ

nEaoLr,E;

Anto ,. - §OrilÊiÂ o $'. EDEI R IEIÊCASSI. 9arâ rê.9ottdlr 9êlo
cãr!Ê de §ECRÉTÁR O OE vlÀçÃO, @R^S E SERMçOS HISLICOS

.,rsr, Púfeit!.á, c.ôro.Í ê tê Msnicipol ô'808/2020 dê 13 dê o$ü/b.o

m2§-

ÂÍüto 2: - OêtoiíSnsÍ á 'i€c.etaiá Mur*ipal de MmiÍds!'áÉo e PkEhD
n!ênb aFra !oín6 â§ píovtlé..,âs í€c6rilia3 p6! a o&olçâo dâala poí_

lánâ,

Ârügo :l - É'la Poítâtiâ enía tín vioaí na d5l3 dc srÉ Ê.*r lÇâo

Arügo a. Rs!§gBÍ1- se as úsr(Éiçô€t €rn coílll.áío.

RÊGa'1NA§E

PtlÊtrcléE
GlrPRr,aÊ
GAgIf'T: OO FREFÉÍIO

EL: 01 DE JAÍ{SRO U€ 2021

JOSE AEIÂIÉA VIEIRA ÀLVÊS PREFÉIIO XUIICIPAI

Rcgbadá ,râ sêcrotai,a dc 
^d.nini§tãçào 

e HállEltítrêôb c fublkáda
pôr'sfiiâç5o rm locJ d. €o6b11", coífoníê íá iêgidtção êín vílôt

PRFFEI ÍUR'RECURSOS TIUSAI,IOS
PORÍAR|À ll1 00€11021.

DE: 01 ÍrE JAltÉtFO OE 2021.

JOEE Allx TgA rnÉlRA ÂLrrEs, Pr€l€ilo wunIc;pC de Sânlo ÂÍllor*,
do LÉlê, Esta6o dê i €t(, Grês:. no r]3o de suss a:,rbuiçõca l€gâb.

RETOLVEi

&tgo Í'- NOUEIA a S,'. ROSÂX| ÍEIEGASd A!VE§, patE íqoítder
Éô cârlo do sEcRETARIo üÊ AsslsTÊNClÀ E ÀÇÀo soclAl dda
PÍBr€Àría. conbÍtriô L& Muni.,oal .' 808/2Om (E 13 óê o{tublo 202).
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ESTADO DI.. TúATO GROSSO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 i 7.362/0001-90

PORTARIA N". OO5/202I,
DE: 0i DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIÁ VIEIRA
ALVES, Prel-eito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

R-ESOLVE;

Artigo l'- NOMETA o Sro. EDEMAR MENEGAS§I,
!3I1 ..:ryld,.r pelo cargo de SECRETÁRIO DE vrAÇÃo, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforíre LeiMunicipal n E0gl20l0 de l3 de outubro 2020.

AÉigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuÉo destâ
portaria.

Artigo 3u - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

ÂÉigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE,

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARJ-I\{At' YIEIRA ALVES
UNICTPALPREFE

Registrada na secretaria de Administração e planejamento e publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em,vigor.
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4 de JânoiÍo d. 2021 . Joínzl Ofcid EHÍüü, do€ Mútlield6 do Estado dê irato Gosso . ANO XV, I N. 3.63g

Regislr'áda na serÍetaÍia de ÂdÍÍinÉüaÉo e Pbnqaílrento € pudicada
po{ afixaÉo em 16âl de coíuíiê, cootdÍne na tegt§e@ erft ügoÍ.

PRÉFÊITURÁ,/RECURSOS HUHAIIOS
PORÍÀRIÂ ll..003t2021.

oE:0l irE JA ERO OE 20:lr.

JOSE ARIIAÍE|À lrElRA ALVES, Prêtito M'iicjpd dê Ssnlo Ànloíio
do Le§ê. ÉldÁdo d€ lr.tô Gros6o. m 

'rso 
dô qrâ3 at ihlç6e! h0ab.

RESG.VE;

Arlito l'. NOMEIA o Sf. EarER Ll,rZ DE CASÍRO, p-a É.po.Éeí peb

ca,!o de SEoRETARO OÊ ÂGRICULTURA TURTSIJO E UEIO AÀrBlE {-
TE drSa PÍêíe*!Íá, co.Úúne Lei uiqld n' 8@2ü20 dê 13 de odubo
202,.

Arligo ? - t).tcínhat a S€r.ta.iâ itüÍkjpal de Adtriú§ração e Plarqa.
ís{o que toí!ê as pÍo,,/ídêrÉis! rEc€a6ria3 psrà a rxa(r4ào della pú-
1á[12.

Ardgo !l. Este PoÍlaíg enlra etn ügoí tla dalâ aE s{ra Prt*cãtlo.

Aíigo 4' - Rêvogín - sê a§ dispos4)óê lrn cottrâaio.

REC§TRA§E

PUBIICA§E

ci,rPia.sE.
GABIIIEIE OO PREFÉIIO

Era: 0í DE JANEnO DE 204í

JGg AMAÍEIA VIERA AL"ES PREfEIÍO TU EIPAL

Reg6trada na secrêtaiâ dê ÂdírínÉt-ôção e Plú€ia$etio e Púôlk áa
por afusçãô êm local dc co3tl,líÉ. canbtrÍE na tcgÉlale eítl úgoí.

PREFErnjRÁ'RECURSOS H UTIAT{OS
POEÍARIA N.. 002021.

oE:0í DE JA Am DE 2021.

JOSE Am ÍE^ VEIR^ ALVEA, pêftjto Mrrfdtal de Sí{o Ar{o.rio

do L€tê, Elt dô rÍê Malo GíosGô, no úao d. su33 âlriàüiçóe. l€gait.

RE]S"LVE;

Ârd{o í' - NOMEIÂ a §'. CLÀt BL€à|E Oll\rEEa s^NÍos, pâ,a Íê§.

poÍr&Í pdo caÍgo de sgcRETÁRlO D€ EoUCAçÁO E CULTURA deslâ

PreleitrrÍs, côríon e Lei Mlnicit l í' 808fà20 de 13 dc qúrôro 20m.

Àrtigo, . Detê.ninar a Sê.taari! Mlr*bd de AürÚi§tÍâçáo e Pt{Éil-
rÍtoIlto que torfle aa PÍovilêncies nêce5aáíia! pars a ercqr§âo d.at pof'

taia,

aaligo 3r . E§a Poíaria eíÍra eth vigoÍ na dále dc $re Érblhaçao.

Anigo {' - Rêrogs.n - sê as diapciçrá em cd{Íánâ.

REG'8TRA€E

PUBLICÁ.gE

CI''IPRA§E,

GAB$TÉTE DO PREFETÍO

EI:0t DEJA ano DÊ 2ull

JGE ANflÂÍEIA UETRÂ ALI'ES PRÊFE]ÍO IIUBEIPÁI-

Reqi§lt'àda ns Éêar€tatia da ÂdÍtuniat'àçáo e PlaneF{'cnlo ê Ptitlice"â
po. anr4âo êín local de costrÍrE, aonÍo.nE na bghl&ÉÔ e.n v:!or-

PREFENURÀiNECURSÔS HUllÂNOS
POR?ARIA ),1". 00í12021.

oE: 01 DE JANEIRO OE 2021

dianomt,llapâl.oÍg./mrãrl1m . wt/rr-amtn oag bÍ :<13 Assnado D€{âLfiente

JGE ARIIATEIA l/tÊ!trA 
^LVES, 

PÍeÍeíto Muíú.jp.t dê Sento Aítqio
do L€Éte, Eí86o ê ,ralo GÍo§so. no ulo de 3,'s aaih*pGa lcgsig.

RfSOLYEi

AJâgo l' - NOMEIÂ o Sr'. llÀRCOS OA SILVA ALVÊ3, psra íespoíldê,
pêb csrgo de SECRETÁRrc DE S ÚDE deáa Prcêitua. co.íqÍne o Lei
Mmkjpd 

'r' 
808Í2@0 dê 1 3 de qlllôÍo 2ü2 0.

Arügo 2: - O6leíÍiísr s SecrelaÍia Múidíral de Ádíiniat8Éo e PlsrEia-
Írs{o q[E lorne aô píovü{noas neaa86áíiã êâra a exe(l4âo dê3tâ poí-

tb.
Arligo t. Eslil furís entrá em egoÍ na dnlia de 9{rr putúcaçro.

Anigo a' . Rerrogam - s€ êg disposiÉB cÍn coÍltí&io.

RES§ÍRA§E

PÚ3IICA§E

CUIPRA€E.

G 
'INEÍE 

OO PNEFEÍTO

E* 0r arÊJA ÉrRo oE 202r

JOSÊ ARUAÍEIA vlARA ÀLVÉ§ PREFETTO XUXEIPAL

Regiú"adâ nâ sê.'d.sria de AdrninBrrçâo e PlgleiãíEÍúo e ftlblcSda
poí slixaÉo eft local de oosuín€. côníonic nt bgi!|3çâo etn !toÍ.

PREFE'TURÁJRECURSOS HUTANOS
PORTARTA tl.. t»5,2021.

DE: 0í ÍrE JAIIEIRO DÊ 202r.

JO3= ÀRfl TEIA VEIRA ALVES, PÍe{dto ttJnicipd ir. S.rÉo Anto.rio

do Lsst!, Esraaro dê Mato Grosso. no u§o de ruãs atÊ{riçÓes Eg6§.

RESO|-VE;

^rügo 
í' . NOlrEtA o Sr. EDELaR IEI{EGA§lll. p.,! Íespoôdê. pdo

caÍ,co de sEcRETÂRlo oE vhÇÃo. oBRAs Ê sERvlÇos PÚBucos
dê§re Pre-íeitul., coníoífte Ler r.íu.icipd n" 80E 2020 ê 13 dç o!Àrh.o

2m0.

^rügp 
? - HeíÍ*mí . SecÍetarta illrÚctpd dê Âdnanisa!çáo e PLai.ia-

rl.Íúo qo6 to,tE a§ ,íçrirêr'cias necas!ári8 psa a exêcrrçáo deía poí-

lãia.

Ardgo 5l - e$s Poítetig enuô em vtgoí na dáa dê §uâ pubiicáÉô-

Ardgo 4' - R*ogafi: - se as drsgoslçáês !m conrátio-

REG§TRÀ§É

PUBLEÁ§E

CUXPRA§E

GASIEÍE BO PRÊTEÍÍO

Ea,: 0í OE J^l|ElRo OE 2021

JGE ANHÀTEIA I'IERÂ A!VE3 PRTFÊÍÍO IUXEIPAL

Rêdsrada ns seúetüir dê Âdítinisrsção e Flenêiamento ê PÉllcadâ
poa úãç& em locê{ dâ coslriíne. conÍoitlc m bgÊlaçáo êIn vigoÍ.

PRETEÍTURÂ/RÉCURSOS HUÍ{ATOS
,'oRTARIA N6- ôO6r202t.

DE: Ot De JAIEIRO DE 2021 .

JosE AR|IÀTEIA vtElRA ÂLvÉs, P.etuto Msnicipd dê Sânto AÍÍoÍÚo

do Le.fê. EstEdo de t alo GÍo§so. Í!o u3o da sua3 eüihoiçóês le€âts.

RESOLT'E:

Arügo í. . NOttlElA a 9'. ROSÀl{l IE}{EGâ!3§ 
^lVEs, 

pâ.. te3pd!.rêí
pêto cárgo de sEcRETÁRlc, DÉ AS$sENclÂ E açÁo soclÀL dê3i,a

Píêhit§-a. .orÍoíie,e, Müniipsl n" 808/2020 de '13 de qrr$.o 2020'
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITTJRÁ ríUNtCtpAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
CNPJ: 04.2r7.362/0001 -90

PORTARIA N..006/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Preêito Municipa! de Sanro
Anronio do Leste, Estado de Mato
Crosso. no uso de suas atribuições
legai:.

RESOLVE:

Artigo 1'- NOMEIA a SÊ. ROSANI MENEGASSI
llYns' para 'csponder pelo cargo de SECRETÁRIo DE AssrSTÊNCIA E AÇÃo
socIAL desta Prefeitura, confc'rme Lei Municipal n" g0gi2020 de l3 de outubro 2020.

Ârtigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Plalejamento gue tome as proyiências necessárias para a execução desta
ponaria.

Aúigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

AÉigo 4" - Revogac.r - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-§E.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 202I

JO§[, ÂRIMATE
PREFEITO

IR.^, AL't/ES
CIPAL

Registrada na secretaria de Atlministração e Hlanejamenio e Ftrblicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação cm vigor.

I
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D=l0r oEJ flEtio DE 202t.

JOSE ARlt ÂTEl^ VEIRA ALVES, preêilo Munjcjpd dê Sánto Ántonio
do Le§te, Estado de Mato Grosso no uso de suás atÍibuiÉêa l€gaê.

AESOLVE;

Aítilo l' - NOlrElA o 9'. EOEUÁR ,ÊiIEO^SSI, 9arê .GlpoÍdêí psto
cargo rr! SEcRETÁRrcr DF VnÇÃo. osRAS E sERVtÇos púBl.tcos
dcrta PÍefitúr!. coÍfoí.,-.e Ler Mt,leipsl nó 809/2020 de í3 de oiúrb.o
?úD

JOSE ARI AÍE|A VEIRA ÀLVES, Píeêío uúnicipal de Srrlto Antonio I Artigo ? - oete.minar a sêcreiaíÍa M§liopal de AdminlstraÉo ê plsnqr-
óo Leste. Éstiado dê MAo GÍos6o, tro uso dê suas atírbuçôes bgais. m€n:o qoê lone as proúdênd?s necessá.ias pãra a ereolÉo al€sia poÍ-

RegaFada na 6êaÍet{ia dê ÂdnirishgÉo e Fl&êiam€nlo e pLtÍcsds
por afx!çào eln load de co3turíE. co.íoírne m tqrdação €rlt rigoa.

PREFEITURÀRECURSOS HT.,I'A[CS
PORTARIA t{.. «}3/?021 .

D€: Ol aE JA}{EIiO lrE 2O:2í.

JOSE Â§IATEU VETRA ALVES, pre&ito M{óicjpat dê S?r{o Ar[oírio
do Lesê, Eíado de Mato Gí6so, no (§0 de slras ãt ibuiç6ê! kgaà.
RESOLVE;

Àttgo'1.. NOMEIÁ o S|.. EDER LUlz DE CÁ§TRO, p.r..espoíd€í pcio
ca.go & SEcRETÁRto oE ÂGRtcuLTuRA ruRt§uo E vEto AÀr8E .t.
ÍE desia mtlra, co.tÍoínrê Lei lk údr'.| n SaBr2Oto cé 13 rb arÍ-lbío
fr20.

Artilo ? - Dêterrninar a Scl,eteÍia Munidpal de ÀCrn[:rs&rÉo ê plsngrr
mefllo que tomê a6 Fovidêírcàs ÍEce3BáÍia6 paÍa a cxêorçlo dêaIe pd-
taíia.

^íieo 
í - Est. Por{âria entre em vt|oí ne dlta dg 3.g pLiíioaÉo.

Aíbo a. . Revooam - §e âs dt$ociçô6 arn cêrhrio.
REGIS1RA§E

PUSI.EA§E

CUf,PRA§8,

GÀBIIIEIE OO PREFÉ'ÍO

EI: 0l aE JALEm DÊ 202í

JOAE ÂRIIAIEA I'ERA ALVES PRÊFHro U ETPAL

Registada na sêsetãda dê ÂdíirisFêÉo e ptaiejaÍÍeito e Rúlc€da
poÍ afEÉo efi locd dc c6tuíÍE, coníorme n3 ieoijáÉc erÍ vtF.,

RESOLVE:

Áíigo l' . NofllaÂ a sl.. CLAUDILE,aE OLwEIRA sA}{tos. p€r8 Íes-
pon,€r pêto car§o de S€CRETÁR|O D€ ÊDUCAÇÃO E CULTüRA de3ta
PÍêêAúâ, coaÍoÍriê Lêi Munacipsl n. 80Er2020 d. I 3 dÊ qÂiro 2020.

^rd!|o 
? - Dêtêrminãr â Sêrrataie Muridpal de ÂdrúnktraÉo e PlaÍqs-

íneÍ{o que loíiê ãs pro!ídênqas iecess&ias tÉ€ a ereojçáo dê§ta p6-
taria.

Artigo 39 . Estâ Poíaria enm €rn \rilIoÍ na alata oe !lJ6 Dudiaa\do.

Aíilo ia. - Revogan - sê as ôspGiçôes em côr§rário.

REG§TRÂ§E

PUBIICA§E

CUflPiA§E.

GAEIIIÊÍE OO PREFEÍÍO

ÊI: 0l OE JÂ!|EIRO DE 2O2t

JOSE Ai AÍEIA VIãRA ALYES PiEFEÍTO SUIIICIP/.L

Registrada na sccreiaÍia de AdrÍufijstraÉo e PisnqameíÍo a prôlicada
poí efuaÉo êm loasl de costú.n€. coiíofite na Egislaç;ro eln ü9a..

DE: 01 DE JAil€lRO OE 202í.

JOaE AfilI IELA VEhA ALVES, píerriro M(Ércipet dê Srnto 
^r{o.úodo L€rie. Estaôo (,ê Mato Gro§so, no rBo de $as ât buiçóês leOãA.

RESOL\IE;

Arügo 1. . NOltlElÀ o Sr.. l, RCOS OÂ S|LVÂ ALVE§. pârà .êspon<teí
pêlo c!r!o d€ SECRETÁR|O DE SÂúD€ d.|râ píêftÀrr1 cqlío.rE o Lli
lhrirjpd n 8082@0 de t3 de oút{É.o 2020.

Artlgo 2. - tHeÍriflôr, SêcÍêtsÍir MrrÍcipat de Ádmi*sfsÉo e ãrnq&
rÍrenlo q!ê loíte 6 paoviência§ nêaês§árias paÍe ã âêqrçáo dê§â poí_
lrria.

Arügo í,.. €5ü Pdlariát entra em vigor ns ctata de sua FtUiCâção.
Ar{to 4'- RevosEm - i. as dspos(rês êm .oítifio_
REGiS':?A-S

PUAUCÂ§E

CUTPRA§Ê.

GAAXEÍE I'O PRCTETTO

Êrr: 0l D= JÀI{EIRO DE Z{2Í

JOAE ÂRHATEIA VIEIRA ALVÉ§ PR§FETTO I'U,IIICIPA!

R6{ia&ads ílâ llcÍataiâ de AdmtnifaÉo ê plerEiarÉÍío ê Fàtr icada
pot aíraçáo eín locd # coslurte. cofiÍoíÍne na l€gisâçáo eín vig:or.

PREFÊIÍURÁ/RECUiSOS HUTÂ§OS
PORÍAruA $.005/2021.

tana-

Arügo 3r. Esta PoÍl8na entra em vigo. na dâte de ssa p{.tbltcâçâo.

Atlígo {'- Revogem - sÉ es d'spoíçÕes em contrário.

REGISÍRÀ§€

PUgUCA§Ê

CUTPRÂ§E.

GABI'{EÍE Tx) PREFEIIÔ

E I: 0l lrÊ JAflEIRO OE 2021

J(BE AM§E|A UE| Â ALVES Pf,EFEITO IUIIEIPAL
Reostradz na secÍetaÍiô de Admir13trâçáo e ptarÉjâíiênto e R.lblicâd8
poÍ afir.çào em local dê .ostuíÍÉ. cúrha.nc íá boidâÉo cm vigo..

PREFEÍÍURA./RECURSOS HUIIÂNOS
PORTARIA |'1._ 006t2021.

DEi Oí OE JANEIRO DÊ A2 I .

JOOE ARlf, ÍElA VIEIRA ALVÊS, P.efettô MuÍi.,pat dc S.nto Ântonrô
do Lêle, Éatrdo d€ Máo Groiso. no uso de Búas alÍibrjÇôês tegais.

RESOLVEj

Ardeo l. - NOtúElA â Sf. ROSAXT IE EGASS| Á!VES. para .e3pofldêí
pêto c.lgo de §ECRETÀRia )E ASSiSÍÊNclA E AÇÂO S@|AL deele
Preltsllura. caniúnÉ Lei Moírispal n.808Í2020 dê 13 dê odlrbÍo 2020.

c,ieÍioínrsief âl.oíg/tnlramrn . üi\ra.aÍnÍn,oÍg.Dt 313 As$nado Dgíalmente

,

PNSFEÍÍURA/RECURSOS HIJTÀNOA
PORÍARIA tf. 002/2q21 .

OÊ:01 DE JAIEIRO OE 2ú21.

PREF€ÍTU iÁ,iRECURSOS }iUIAttOS
PORTÂRIÀ X.. m1r2ô2í_
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Ârdio 2. . O*Ír!iÉ. e Se.ÍêLíia tatrEg.t de Arh,inb!.qo e pÍaÉ+F
ír€ntt ql.!e toihe as pío/irências Íreces!á.bs pal.a a 6,aiuÉo deaiã pd-
la'ia.

Artjgo 3.. E§i, Poíts.ê erí.a ern vilo. lr. data de sus gubticaçáo.

Anigo f - Revogam - sê âs drspc*;ôer e$ cstt âio.
REGETRA§E

PUBUCA§Ê

CUI'PRA§E.

GAB'IÊIE DO PREFÊTÍO

EA: 0l DE JAIIÊIRO DÊ 2O:I,

JOSE ARIIAIEIA VIEIRA ALVES PREFET?O XUIüC|PAL

Regi!&adâ na aaarstariâ ú Áarnirxsfáção ê plânêj.lfiêr{o c Rlr*cáds
por afraçto eo lwl de costurÍÉ, êoÍttoÍrrr na hgiÉLrçáo eín vigoa.

PREFEIn.,RÁ,/RECUR«)S HUUAT{OS
POnÍARIA ),1o. 007/2021.

DE: 0í Og JAr{EIRO DE m2l .

JO3E Af,lí TE|A VIEIRA ALVES, Prereito Àrrrliird de S.nto Arrorú,
do Lêsle. Eíaóo dê Uato GÍo6so, no uso (E slrâs stt uitsêê lggaÉ.

RESOLVE;

Arügo í. - NOúraElA o $,. ELC(, RO|IRGUES OOs E$ÍOB. p... Í"i-
ponder p€ro cargo de sÊcRETÁnlo oE DEspoRTo E a-AzER &.ts prÊ
lbíura, contoíhe Lli Mrnicipd rf 8o8r2ano & 13 de outub.o 2020.

Aíigo ?. DêtcrÍninar s Sê(,áíiô M(,r,cipât dê ÂdniíisLâÊo e pí3tel+
,tenlo quê lqnê as píovidêlciaô ílecesstiãs paÍa â erqtÉo de3ta poí-
lrra.

Arüeo 3p. Etiâ Po.târiâ êntr6 erí ú9oí na dalâ de $.á ptôlicaçáo.

Aíiec a' - Re?ogai - se as dilociçk eín con6rio.

RÊG§ÍNA-SE

PÜBUCA§Ê

CUIPiA§E.

GABII{EIE tX' PREFETÍO

Êra: üt DE JÂ,{EIRO OE 2!:lt
JO€E ARNATEIA VIEIRA ALYES PREFÊÍÍO SUNEPA!
Regi!úãda na aecÍAáÍre de ÂdÍr ÍstÍâçâo e PtafieiaÍrEfito c Plülkara
po. afixaç& ern local de co§tuÍÍle. coÍíqne na legideçâc ern ügoí.

PREFEITURÀRECUFSO§ HUITÀ{OS
PORTÀR|À t{". 00ú21,21

O!: lN BE JAIIEIRO DÊ i'lr2í.

NOMEIA a seftrdol"a PAULÂ LAYSLAi|Í OLIVERÀ DE!-t ON pê.. êx.r-
c.t o c..8o d. COORD€N^IIORA Oe RECURSOS Xt IAIOS . dá o&,
trG púovkLrlcLa.

JOAE ABIAÍÊrA VIEIRA ALVES, PÍeÊito lrt'nk pd dc Srtto AÍtuírio
do Lêôlê. Éitado dê Mato G.osso. no Uso a,ê suâs ttüu{ras lcg&.
RESOLVE;

Aí. I.. NOMÊÁR a 6€ÍvidoÍa PASLA LAYSLANY OLÍgE§À OÊL,,o§.
93Ía rBpoúrder pêlo cárgo de COORDENADOR n OÊ RECURSOS HUMA-
NOS dasta Preêeúía Mú,ciDal.

Att ? . D€tetmin3r â §cqetãíia Municírd de AdminBtaaçáo ê PlancrsF
ít'ênto que toÍÍe a§ prolidârciôs necê§sárie§ psà a êrêc1rÉ0 de§tâ por-

lÀàd.

A.t 3! - EsüÊ PoÍtâriâ entt'á êm ügor n3 dâta de súe pub§caçãô.

dianomun,cipal.oBrmuâinrn. !tiv/w.arnm.org.br 314 As§nado Dsilâlrnenle

Àí. {.. Rêvooam * 6e as disDo$çõês cín contráno.

REGISÍRÂSE

PI,ELICA§E

CUBPRI§9.

EA§}.'ETE Ix) Pf,EFEIÍO

E* Oí OE JAflÊIRO DE 2021 ,

. JOSE ARIIIÁTEI.A VIEIRÂ ALVES PREFEITO Ui,IICIPÁL

Ra{ishada ha Secrúaria de Admina3Laçâo e plsrêJanE rlo ê pubúcsda
poí aftaÉo ern loc6l dê coslumê. cor$oíi,tê na lêgbLÉo êín vaor.

PREFEÍTURA/RECURAOS HUXANOS
PORTARTA N.. 009/2021.

OE: 0t IrãJANEnO OEm21.

NOtlElA o sarvío. VANDER FRAfi€$'cO CARRITO ps. âr..r.r o(.'! da CqTRDE { lrOR OE Ácul E ÊSGOTO. d.! oub.. p.ovi.
dàôchr.

JOAÉ 
^il 

AiElÀ I/EIRA ALVE3, PÍeíeno Muridpd d€ Sanúo At{o.io
do Le!tê, Estedo de Uío GrGsso. no uso de süas âfitxl,eóê3 lesak.

REgOIVE;

/trL r. - E3üEAR o s€rvidoí VAiaDER FRA,{CISêO CARRIJO. p..a re§-
po.der pdo caÍgo ó€ C@ROE§ÀIrO'I OE 

^GUA 
E EagOÍO derta pÍê-

êilura Mu*ipal.

Art 2a ' Detêrminsr ? SecÍelaria t {tiiciprl de Âdmini§raÉo ê plôrei.-
Ír€r{o qaE lorÍE as í}íovi.tênoa§ oêcessàia9 paía r exec!ção aEsla mÍ.
Ena-

lrt 3P . Êsl,a Ponais enlr3 em vlgoí ítar díâ ê sua pub&(:çáo.

Art ,a' - Rarroganr - sa.Ê di3poaiçóar a c.fitrario-

REBTRÂ§E
PUEUCT-SE

CUFRA§E.

GÁBNEÍÉ IX' PiEFEIIO

E* 0'r oE JA,{E|RO OE 2021 .

JOsÊ AiIIAÍEIA VIEIRA ALVES PREFETTO IIUISCIPAL

Rêíi!d3 na S€arelr.la de ÂdÍÍÉnblr!ção e PlaneirrÍênto ê Írubticada

,o. alt, eçáo em locãl de c4stumê. co#oín€ nâ legÊtáÉo eín vigor.

PREFÊ ITURÁJRECURSOS HUSÂNOS
EOÍTA|- !E CONVOCAçÁO N.001t2021

A f+Bíeíura l,lunjcjpal de Sânio Ântooio do Le6te - MÍ. poÍ inêínêdio
dc .êr, rcpíêsêr áíüe lcgal. SÍ. JOSE ARIMÂTÊ|A VIEIRA ÂL\ES - Pré-
leilo MurÉcipsl, CONT OCA o la) candÉato (a) rela.jonado (a) no aílexo I

dêíe Édital, 4Íovado (a) n.j srocesso S€letivo §ÍWffrrdo no 003r20i §,

Íeakado êrn mE6/2019. lendo o Íe3uhado gialo homologado êrn Í7,t6/
20'lg. pa.:á coírpaíec.. na COORDEIIADOFIA DE RECURSG HUXA-
llql ôí. pÚôilú.r, no pra.o de.ta 04 {qu.to) diô no6 hü-ários de
expe{ÍêÍtâ (07h às 13â), mrndo§ de todoa os doarlllento3 coÍ!áârÍle3 no
fr}e6fto íem alo Editá ê rslac,onãdo no Ariero ll deste edital. parê lsiâ-
ísm Pcaê em s€r§ resçêcliv€ cal36.

Sêrá cryr§id€íâdo desrsleíe e poíanto dimiíado do píoceBo sdetivo
simntficdo. or'.s) aamidrto{s) corvocado(s} gE nào corÍpa.eceÍ (eín) elé
a d3la êsd€lecida e nunido clos docrrmêílos eJigidos. podeido â Pre-
leitrô lrunicipal de Sait:) Anlonro do Le$e - IIT clnvôcaí o{s) o(s} !óxi-
mo(s) câidid6lo(s) aFro dos, obêdecjdá rigorüeílantê a oftlcín dê d5s-
silicsçlq
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: J4.21 7.362/0001-90

PORTARIA N'.007/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ÂLYES, Pret-eito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no itso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

AÉigo 1" - NOMEIA o Sr'. ELCIO RODRIGUES
DOS SANTOS, para responder,elo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeitura, conforme Lei tr{unicipai no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determiaar a Secrctaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

Rf,GISTRA.SE
PTIBLICA.SE

CUMPR.T-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JO§t",${IMÀ EIRA ALti ES
PT(TFE I{jtPÁL

Registrada na secretariâ de Administ-açâo e Planejamento e Pubiicada por afixação em
local de costume, conforme ru legislação em $igor.
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AÍdgo ? - De*rninâr s Scêtlriã Mqniád d. AriÍrúsüaçáo e ptÍfia.
.nêílo qus lorn€ as pasvdârd5s t êcrr§àÉs 95rs a erãrçlo daslá poi.
latia

Arügo 3r - Erta PoítaÍb crÍtã am v€oí n, t al, dr sua i{rrEaÉ.
Attigo a9. Rsvooáín - se 6s dispc6tçôer âo1 co.lErh.
REG6TRÂ.3€

PUBUCA§€

GI,IPRA.SE

GAq'EIE OO PÊEFEITO

Ef,r 0t OÊ JÀllElRO DE 20ã

JOSE AEIAÍEA I'EIRA AI-I'ES PREÍE'TO NJI'CIPAL
Rlg&ítâdá ne !êcÍêbrÉ d. ÀdnÊ,tiíreçào ê qá!ér.rÍrêí{o ê ArH.aóe
por afxâçâo eín local d6 co6trri!. aoníoír.a ô : tcgigâçãô êííl !i)oÍ,

PREFEÍTURÀRECURSOS HUXÀ'IOS
PORT IúA n.. 007/2121.

DE: 0t DÉJl 4Í, D:202,t.

JO3E ÁÉI tEl \rEhA ALYES, PÍ.Íe{o tíllo}cipd dê Sânto Àr*oírro
(h LEsl6, Este(b dê Mato Gro6so. ílo u!ô alê sJsr áibuiçõês h0Éi3.

RESOl"lrÉl

^rü9o 
t'- l\lot AÂ o S.'. EIClo RAFqJES lrOS BA!|TOS, pse ÍÉ-

pdld.l p.ro caílo dô sÊcRÊTAnio 0E OEspoRÍO Ê LÂ:ZER rHa pre
í.a!rr.. cdlÍD.ríê Lôi Munrcrpêt n 8Oa/2020 de 13 de cutrÉíô 2(nO.

Arliop r. Dets ntir'áÍ a Sêcret8na unicird d€ A.iíiíi6$açàoo ptüraj8-

ftento $rê ldrE ã ,íovr<lêíKi8§ n6aaaâias pae â ere(Irçâo dêals oü-

Alüío í.E à fuíia €nte sm y0d na dãiâ de §€ ,uuicáÉo,
Artigo ,a. . Rêrogar - 6. as ái!96i(5.a êír co.tlráir

RÊqsÍiÁ.§E
PUgLICÁÉ3E

CIflPRÂ.3E

GABiETE OO PRE AIO
E* OI §E JÀ'{EIRO DE 2021

JOAE AíIÂTAÂ UÉRA AVES PREfÉIÍO IUI@IPâL
R€gida 

'tâ 
aacÍsLr€ d€ Âdmiíjstreçao 6 PlÉndsmrflto I Pt b&adâ

po{ afixâÉo em local dô 6ülÍÍtê. coíídrrc na hq{l{áo cn yilq.

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUÍA}IOS
PORTÀi!Â ll.. 00ân 2t

DE: 0{ DÊ JAXÊFO Í}E 2021.

NOM€IA a TêrvIdoTa PÀULÀ IAYSLAIY OL,YEIRÂ O€LrcT rü-' âÊ
c.r o ê.rgo .,. C@RDE IADOR OE RECUR§O§ }l IALOG . da q.r-
lr:ô prôvidâr,clú.

JOAE ÂÉll^TElA vElRÁ ALVE§ PI!{.,to Mln;cipd À Sânto Àlonio
rlo Lêsle. Esôdo ds Uaio Gr*ro, fto uso .b sjâs ;:rkràíl;.?Õ.6 l€g{is-

RE§OLYE

A.t l'. tlOMÊÁR . sâryido€ PAüLA LAY§lá[Y OLTVE RA oÊuoÍa.
pe.a Í.spoÍlhí polo c.Ígô óe COORDÊI{ADORA tE REC1JRSOS I.§JUA
NO§ d€alâ PíEleilura lrLôicipal.

aÀ iÉ . Dobflninãr 6 s€c€tanâ Munacipd de Âí,rinlrfôÉo a Planqa-
mênto quo t&na 6 paoyid&ré! ne€as6ãiils parâ a oradçro 6catâ por,
tatla

AÉ 3. - Êtta PoÍtârÍa €rr!â âm úgoí na .bt8 d6 &re pdri:áção,

drãriôaÍúía:lrd.oa§rmí8mín. {,rN!,J rrrr.{Íg.tx

Ar! ,4. - Rà,lgan - 5 6r dsro3i96ê! €m dtEáÍo.
nÊ@§ri^€E
PUBUC €E
(IflPRAFSE

GAAü€IE Í}O PRÉfC'ÍO

E Ir Ol OE JâtaGttro DÊ m2r .

JOSE AÍTIÂ1€À VIGIRA ÂLVES PREFEIIO UICTPA!
Rêsiltrada Ââ Sa€mbri. dê Àdminiíração ê pt.íÉF,trênto s prrbliãdâ
,KÍ rrÍxaÉo e!\ krad ire coGtr.'te. cdroínê nâ L$Jâção Gm yigo..

PREFAÍUR'./RECURSOS hUÍAIIO§
FORTÀR|Â r{.. 0001202í .

IE: Ot DEJ IBR§ OE 2O:!í.

NO EIÂ o sewidor VAIOER FRAllCgtôO CARRUO 9rr..rür.. o
cafo ú COORAEXÂIOf, DE AGUA E ESGOTO . (b or.Êr. Ítrovt-
dedl."
JOItE ÁE AlElÂ YlE RA ALVES, PíeÍqto Uunictp.l dô Saúo Anbôio
dô L.d.. Eltàdo d. Mãlc Gíosso. lrc uso d. §,u.3 .tsib{riÉ.§ l€gâ§

RÉSOLVE;

AtL l' . NOuÊAR o sêÍvÉo. vAXDEn tnAIr(igCO CAREJO. paí' rss,
poíúü 9êto .sígo dê c@RD€iAo{rR f AGUA É ÉscOT§ ó"sta píE-
íêiülrá l*/niãrãi.

^rl. 
? . Oa§rminsr e SéÉr€tari3 Muíidpsl d€ AdltÉniatrá@ ê Haqs-

mêtllo §rê lCíítO a9 paoviránoas n€aê§3áíia6 p9rã e ârOq,êo dagb por-
wi8.

^rL 
!, - Esb Poáâà enu.r em !,gôr ná dat dê $ê çrrdÉâÉo.

Arr. ê - Rallrga|n- ra - diepo.lçaF- !m côattairlo.

REIGÊIRA§€

PUBLICA€E

C1. PRÂÉsE.

GAãIIIEIE OO PflEFEITO

Ex: O' DÉ JÂTERO Í'€ 2OI'.

JCsÉ ASIA]ETA UCIRA ALVES PNEFÊIÍO XUI'CIPAL

R€gbtâdâ m S..rEraíi,? (h Acííríist rçào 6 AÍÉàíl*ÍS ê fudi*â
po. dlxação em locd de côstr.n€, coÍíqírc ns lêgdaçft em vigoÍ.

PREFtrTUR'JRECURSOS HU}IA}IOS
EBTAL oE coNvocaçÂo r,r. o0u2o21

A PríeiüsE lfrürpd de Santo Anbob do Larb - Mt, po. inbmédb
d. â.u ràprês€{$. . lôgâ1. Sr. JOSE ÂRIMAÍE|A VtEtRA ÀLVÊS - Prê-
feilo Muiqrd, CON{VOCA o {s) cárúirito {r) íalacànado {s} rE ârtcrô I

d6Cô Edíal, àp.nvâóo (e) ío P'ocsô SdotiE SiíSiícâóo n 003/2019.
t!&ado crn 021062019, rêido o .êrrnado ido hoírdô€6do am 1706/
20Í9, p.râ corDâ.s..í na COORD€,{ÂDOIIA DÊ RÊclnsos HlrI^-
l{(}t darl, Prrt itrrô, n) prazo de rú Ot (qú.tol.tirE rE5 horiÍrc dê
eúoôdênt9 (Íln âs 13l), ínunid{rs ciã t d6 c dGÀtú*. cdÉbnb! no
mêüió 

'bm 
do E6il, r êhc!ü1ãdo íio À1.xo ll cblia êditC. p.í. tomâ-

rcít P(ElÊ eft r€u§ Íe§p€'ch,cs câfgos-

Ssá cot6iror&.) dcsií€rÍo é. pdl.nto dimttsdo do p.oco§ao sdetiro
3àlrdilcado. o(s) €nd,óelq§) (onvEdo(!) eúê íüo co.npsrec€í (oí'|) 6ló
a 4ttt ealaôdaaioâ a llirí(b co3 toorrrÇÉo§ an*roa, podeírro a Pro-
í3ituô §rrnlciírál dâ Sanio Anlonó do L.§ê - irÍ cooroca. 4s) o(s) pí&i-
oqa) 4úiralo(3) âOío€Oo§. oDêOocira rtd6rraêlla a orúêíi dê clâê
rfic6çár.

314 Às6ln*o Dbrlailllê!\tê



SANTO ANT0NM DO LESTE
Contínuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2OZllZOZ4

F.rl"5.Àr
Ft§T.fi

GOVERNO MUNIC FP=48+--

www.santoântoniodoleste.mt. gov.br

PORTARIA \'.2ó41202t.
DE: l8 DEJI'NHO DE 2021.

JOSE ÂRIMATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prelêitc Municipal ,je Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, n!) uso de suas atribuições
leg,ais.

RESOI,VE,;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. LUI§ CARLOS
REZENDE. pam responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ADMIMSTRAÇÃO E
PLANEJAMEN IO desta Prefeitura-

Arligo 2o - Determinar a Secreiaria I\íunicipal de
Administraçâo e Plane.iamento que tonre as providências necessárias para a execuçãL desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra ern vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINE'TE DO PREFEI'I'O
El!l: 18 DE.IUNHO D[:02t

.IOSE ARIMATEIA VIE ALVES
PRETEI'TO MTIN AL

.//

Rc'gistrada na sccreia;-ia de Adrnirisraç ao e er(eiamento e F\blicada por afixação em
local de costume, conforme iia iegislaçâo em vigor.

Rua A - lf 367 - Jardim Santa lnês - Fvne: {66) 318&tAB0 - CÉp: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MTe-mai I : preíeitura@santoanton icdolêste.mt.gov.br

r\1)Or



LEIÂ.sE

AÉigo í. - CONCEOER a servdor púi)trco eíêtiv6 JEROT{FIO LÊs,s I}E
SIOUEIRÂ, Funçáo G.atjfcada ío vator dê R5 .t.rEo,Oo (Hllm !t|ll . $â.
tÍocentos hlabL

Âíigo ? - Dêteimtneí a Sêcreta.ie Msôropel de Àííninisirãção e phÍ|cia-
nrenlo qre lome às pÍovdências oêcês§ánas paya e êxeaüÉo dedô poa-
!anâ

aíÚgo 3'- Eíà PoÍtaÍa entra em vl!o. na datâ ce 3La pUltcáÉo.

Ârtigo ,lo - Revogâm - se âs d8posÍcàes em contâao.

RÉ6'STRÁ.S€

F i.i BLrca.s€

CUüPRA.SE.

GABIXETE OO PREFEITO

EM: 'lE DE JUtaHO OE 202t.

JOSE ARIXAIE1À v|ARÂ ÀLVES Pf,ÊFEITO III'i'ICIPAL
Regi§lÍade nâ Secíelarre dÊ Adnnnisi.ãçêo e PlaoeJêftênie ê pubÍcâdâ
poÍ aúrâçlo em loaal de crsiuínê conÍçrme na bg§laçáo erí viloÍ.

PREFEITURA'RECURSOS HUMAT{OS
PORTARIA N'. ?6a/2021

OÉ: lâ DE JUNHO OE 2021.

JOSE ARI AÍÊ14 VIEIRÀ ÀLVES, pr€íer!ê tá-^;üoâl de S3nto Anio'|io
da Lgsle Esredo de Meiô Grosso no r§o dê sriâi at oJiçies bgâi§.

RESOLVÊ:

Aáaeo 1'- NOMEIÀ o Sr' LUIS CÀRLOS REZEIiOÊ. p8a.espondêr pdo
:ár9. lê SECRETÀR|O Dt ÀOr,flNtSTRÂCÂO E pt AÀt JAÀTENTO dê§râ
fi'eíê:tuíá

Ârtrgo 3. . Estâ +ortân6 e,lt.ã enr vÉô. na cBia aie sue púHrrrÉo.

Adigo a' - RevoJam - se Às otsrrogÇces erli coa,{râno

REGISTRA.SE

PUBLICÁ.SE

CU PEA§Ê.

GABI'{ETE DO PRÊFEITO

ÊÍÍ: ,E OE JIJ{{HO DE 2021

JOSÊ ARIiIAÍEIA WEIRA ALVES P*ÉFEIÍO à'UTICIPAL

Regií.êda na sêsêlariã d,- Àdmiâst ãçãi' e ptsrdaíiênio e pubscâd,
Dor airê€o e,, l?.2l de aêstrir€ côatôínê na hjHrção errl yiro..

PREFEITURA'RECURSOS HÚ!IÂi!OS
PORTARTA ll._ 263,'?02..

OE: 18 D€ JUNHO DE 2021.

PE\,'OGA PORTÂR|A N' i1! ?n2' DÉ t2 t)E -ÀsãtRrt CE 202í E AÁ
J.JiRAS PRO'í'ENCIA.S

JOSÊ ARI]|AT€IÀ VIEIRA ÂLVES, P,eíêdo ;,"t ,icrpat dc sa ,o Adonio
qcLese Estado de Matc C..sso n. üso de s$:s e?rib{{Ée§ !êgais

RESOLVE:

Â,r'9o 11 . REVOGÀR, port .É sôb n. 1í1r202t & 12 dê i.o.l.ô d.
202í qüe no.je:a c SÍ- LUIS CARLOS REZEÍ\O€. pâíâ rqrgoidcr p.a._,

.ái§o ,e SECRETARIO DE tNDúS!1ilc E c;o|.âÊRctc de3:8 pÍête rÍa
tr,rnlcjpel

r:l,lÂÀl

i AÉigo ?. OêtêÍmlnâr 6 S€cÍetarÉ Monrc,al dê AdmmÉrraÉÔ que tome
ás píovdênoe9 necê§sln3g para ã exêcúÉo dêsta ponarja,

Aíigo 3.. Esta Poítaírd eniía em vigor na da?á ate sira BôlÊsçáo
; RECTSTRA.SE

: PU€LICÂ§E

icuffi,r.sE-
i GAA$IEÍÊ Oê PiEFEIÍO
: ENi tE DE JuitHo DE 2021.
:

JO.CÉ AR|rÁTEIA VIEIRA ÂLVES Pf,EFE]ÍO IIUNICIPÀL
: Registoda nâ Sêcretãriâ di Admio6trâçáo e plânêjânrento e publ.cada
: pq afxãçào em local dê costuíiê, confuíne nâ bghlaÉo ern v€or.

PREFEITURA/NECURSOS HUi,ÂNos
PORTÂRtÀ I..265/2021.

ÍrE: í8 DE JUTTHO OE 2o2 1 .

fl§PÔE SOÊRE A AÚTOR'ZAçÁO PARÂ ÉFÊTUAR O REGIIÊ DE
ABÂIíÍAGXTO À SERVIOOR PÚBLÉO It,IlcIPAL E DÁ OüÍRÀS
PnouoÊllcras.

Jt SÊ ARIXÂTE|Â MeIRA ALVÉS, pí.íeito Municlpat (k Santo Àntonio
do Lêste Eslaoo de Mslo Gíosso. ns úso de saJas ambuçôês lgga6. com
fu.lCa,iêÍ{o na ânlgo 51 da Ler Fode.ál no 8.66683.

RÊSOLVE;

Altigo í' - Ãútonzar a Secraiâne Municpsl de Econoínie e Flnançes coír-
cêder 3o Ermô. sr. Jc:. Aí,mateir l/Êire Atves - PíeÍêto Munrc4ral. adÊ
ânlaÍnênÍc no valor dê i{S 800 00 (olloaêntos rêâ6}.

Ar{igo ? - O adianlaÍÍénto servrÍâ pere âtêndêr o dispocl' no Aíttgo 4. dâ
Ler &ruriopal no 032200i de r 7 õe agosto de 2OO1

Àíigo 3o. Os rec!ísos seráo dcstin3{jos á adicâÉo no3 elêÍnênlos de
dospêsas des seguintls dot3;ôcs orçamentáíiãs

O2.Ci.U.122,5{Ú.2.2005 - GAAINÉÍÉ DO PREFEÍTO

3390.3ü - l&lenal dÊ ôonsumo R§ 800 00

ÀÊigo ao - A pÍêsteçáo de Contas deveíâ 3!a êtêtJrdâ defitro do pÍe2o de
30 (iriatâ) drãs d eonts íâ dâta do íêaêàamenio do nuíreóíio â Tcsolra-
ata-

A,tgo 5t - Esi3 PoítâÍ,r e.lÍãrá eín vipr nã dâla de sua púbkãçào. Íevo-
gardo as dl§posiçôes cín alnlÍárú.

REGISTRÂ§E

PT,BLICA.SE

cuxPnÂ§E,

GIBSIETE OO PREFETTO

ÊX: íE O€ JUXHO Dl.: 2021.

JOSE APIâ'ATEIA VtEiRA ALVES

PREFEÍTO íT'}IICIPAL

Relrskads ne Secretaíia oe Admtíistração e Baneiaínenlo e plblicada
por afaêçâo eín loaâl Írs costuíÉ, conÍornê na lêgElsÉo ern vrgoí.

PREFE'TURA]RECUiSAS HÚ Â]{O§
PORTARTA l{o.271n02í-

DE: l8 OE Ju§hO OE 2o?t

CO'ICEOE A nERVIUfR PUBLICO WEVERÍOi| AI{CÊL O pEREtR^
DE SOUSA, FUNÇÁO ôRATIFICA§A E OA OUTRAS PROMDÊNCIÂS

JOSE ARlllATEIA VIrlRA ÂLVES, Preúeilo UuÍ|'cipal de Sento Antonb
do Le§lê, €§lado de Ma,to Grosso no uso de su.s atribui§õB lêgâi§.

Ft§

21 de Juxnr de 1ti2', , Ja.la OÍicral Et€koflic. drâ Múnicípios do E.[do dê Mato GÍosso . ÀXO IVI ! N. 3.753

230 Ass',iado Drgdâlme.:e



F.U§l"t
R5rÊ i/)rurF

-<t{.:*

GOVTRNO MUNICIPAL

§AffTO AHTOÍ{IO üÜ Lr§TE

PORTARIÀ N'.076t2022.
DII: ()? DE FEvEREIRODE 2022.

JOSÊ .A,RIMATEIA VIEIRÀ ALVES.
Pret'eito lv{unicipal tL. Sarrlo Ântônio dt'
l.estc. I-stadrr ri,.'\'Íato Grttsso. nir uso,.lc
suas atrihuiçires !cgais.

RESOLVET

Artigo l' - DISIGNAR o sr'. NILSON BARBOSA
DA SILVA. para responder pclo carro de SECRF_ l ÁRtO DF. I:DU(':\( ÃO 1.. Cl;l-Tt,:Rn dcsra
Prefeitura. contirrnre Lei Municipal n.8(,8,'202t) de lj dc- ourubro 2Í)l().

Àrtigo 2" - Delerminar a \rcrctaria i!.lunicipal dc
;\dministraçâo e Planejarnento quc lolne as providências ncces§ári.t5 para a exccução riesta
portaria.

Ârtigo 3" - llsta Ponari;l entrâ cnl ligor n6 datà de suâ
publicação

Aúigo 4" - Revoganr - se as disposiçires em conlrário

REGISTRA-SE
PITBLICA-SE

CL }I PRA.SE.

GABI:iETE DO PREFEITO
Ell:02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEÂRIMATEIA\"Í AALvES
PRE! EITO]}!IJ IPAI-

t.ortinuidade do píogíe§9o, de nr.10s dãar5 (o,n a povo!

I

Registrada n.r Scerctaria de Adrninisttaçàir
de costurnc- conl'orme na legislaçâo crn r igt

r-iarrtcnto t' l)uhliçrtla 1:xrr aliri:çà0 cr]r l0calü

r.

l REZENI}E
SECRETARIO DE A Mt N tsTR.A,Ç.Ão E PLA N F..' A t I E\TO

Ruá \ ).." -16: .lardim Saara latrr - Fone (6ó) JtE l-lOEo - e-Ínait: p.rfrittr&i., \:rnlolntoniodolest€.mt.qor.br
Cl'P 78.628-ft1) sàrto Anlôoio do I_§ster!.t I

'eo


